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SENADO 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos 
jo art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, 
;:,residente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO lEGISlATIVO N~ 47, [IE 1971 

Aprova o Acôrdo Básico de C4JOperaçlo Técnica 
entre o Govêrno da República l=edf,aliva do Srasil e 
o Govêrno do Japão, firmado em Brasília, a 22 de 
setembro de 1970. 

Art. 19 - É aprovado o Acôrdo Básico de Cooperação 
Técnica entre o Govêrno da República Pede1rat1va do Brasil e 
o Govêrno do Japão, firmado em Brasllla, a 22 de setembro 
de 1970. 

Art. 2~ - ~ste Decreto legislatívo entrs. em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 7 de julho de 1971. -· Petrõnio Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO BÀSICO DE COOPERAÇAO TÉCNICA ENTRE O GO­
V~RNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOV~RNO DO JAPÃO. 

O Govêrno da República Federativa do Srasil e o Govêrno 
:lo Japão. 

Desejosos de fortalecer ainda mais as relações amistosas 
~xistentes entre as duas Nações, mediantl3: a promoção da 
:::ooperação lécnica, e 

Considerando as vantagens mútuas que advêm da premo· 
;;ão do progresso econômico e social para os respectivos palses, 

Concordaram no seguinte: 

Artigo I 

Os dois Governos se esforçarão para promover a coopera· 
ção técnica entre os dois países. 

Artigo 11 

Os dois Governos concluirão, de comum acôrdo, Ajustes 
::::omplementares sôbre programas específicos de cooperação 
técnica. através de troca de notas ou de qualquer outra forma 

Artigo 111 

Para alcançar os objetivos do presente Acôrdo, o Govêrno 
jo Japão, de acôrdo com as leis e regulamentos em vigor no 
Japão e em contormidacle com os Ajustes referidos no artigo 
I, se compromete a: 

(I) fornecer bôlsas de estudo a brasileiros para treina· 
nento têcnico no Japão; 

F'EDERAL 

(11) enviar peritos japonêses ao Brasil; 

(111) fornecer equipamento, maquinaria e material ao Go· 
vêrno da República Federativa do Brasil; 

(IV} enviar ao Brasil missões encarregadas de analisar 
projetos de desenvolvimento econômico e social; 

(V) prestar qualquer outro tfpo dâ cooperação técnica 
acordada entre os dois Governos. 

Artigo IV 

(1) Os peritos enviados pelo Govêrno do Japão manterão 
estreito contato com o Govêrno da República Federativa do 
Brasil, através dos órgãos por êle designados, e agirão de con· 
formidade com as instruções dêsse último Govêrno, quando fór 
necessário, para o desempenho de suas fun'Ções. 

O Govêrno da República Federativa do Brasil assegurará 
que as técnicas e conhecimentos adquiridos por brasileiros, em 
conseqüência da cooperação japonêsa, fornecida nos têrmos do 
artigo 111, contribuirão para o desenvolvimento econômico e 
so{::ial do Brasil. 

Artigo V 

(1) Com relação aos peritos enviados pelo Govêrno do 
Japão, nos têrmos do Artigo 111, (11), o Govêrno da República 
Federativa do Brasil se compromete a; 

(l) fornecer e manter escritório e outras facilidades reque· 
ridas para o cumprimento dos deveres dos peritos; 

(11) fornecer pessoal local (inclusive peritos brasileiros de 
contrapartida) necessário ao cumprimento dos deveres dos pe· 
ritos japonêses; e 

(111) custear as despesas de: 

(a} transporte diário ao local de trabalho; 
(b} viagens oficiais no Brasil; e 

(c) correspondência oficial. 

(2) o Govêrno da República Federativa do Brasil, através 
dos órgãos por êle designados nos Ajustes Complementares, 
fornecerá aos peritos referidos no nQ (1) acima e a suas fa· 
mi!ias: 

(I} moradia apropriada, levando-se em conta as condições 
locais e as possibilidades financeiras dos órgãos acima men­
cionados; e 

(11) serviço médico gratuito e outras facilidades, em caso 
de acidente ou doença decorrentes do trabalho ou das con· 
dições de meio ambiente. 
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Artigo VI 

(1) Os peritos enviados ao Brasil pelo Govêrno do Japão, 
em concordância com os Ajustes Complementares decorrentes 
do presente Acõrdo, estarão isentos de licença de importação, 
certificado de cobertura cambial, taxas consulares, direitos 
aduaneiros, tarifas e direitos similares, exceto daqueles tribuM 
tos que representarem pagamento por serviços específicos pres~ 
tados, com respeito à importação, durante seis meses apôs sua 
chegada, de: 

(I) sua bagagem e a _de sua família; 

(11) bens de uso pessoal e doméstiço, assim como artigos 
de consumo, trazidos para o pais para uso pessoal e de mem­
bros de sua famiUa, de acôrdo com a legislação brasileira em 
vigor; 

(111) um automóvel para uso pessoal trazido para o Brasil 
em seu nome ou em nome do cônjuge, contanto que o prazo 
previsto para a sua permanência no país seja de, no mínimo, 
um ano. A autorização para lm.portação do automóvel será 
concedida pelo Ministério das Relações Exteriores do Brasil, 
medíante solicitação prévia da Embaixada do Japão. O direito 
de importação de um automóvel poderá ser substituído pelo di~ 
reito de aquisição de automóvel de fabricação brasileira de 
acôrdo com as leis e regulamentos em vigor no Brasil. Os 
automóveis acima referidos poderão ser vendidos ou transfe­
ridos de acõrdo com as leis e regulamentos em vigor no Brasil. 

(2) O Govêrno da República Federativa do Brasil conce­
derá aos peritos referidos no n9 (1) acima as mesmas facili­
dades para a exportação dos bens acima mencionados, de acôrM 
do com a legislação nacional em vigor. 

O Govêrno da República Federativa do Brasil tomará ainda 
as seguintes medidas: 

(I) concederá, mediante solicitação, visto de entrada e saí­
da do perito e sua família livre de tributos; 

{I\) expedirá cartáo de identidade para os peritos e sua 
família e assegurará cooperação de todos os órgãos governa­
mentais necessária ao desempenho das funções do perito. 

Artigo VIl 

O Govêrno da República Federativa do Brasil responsabiM 
!izar-se-á pelas reivindicações, caso ha}a, contra os peritos 
enviados Pelo Govêrno do Japão, resultantes de, ocorridas 
durante ou de outra forma relacionadas com o desempenho das 
funções pre\1\stas nos Ajustes Complementares decorrentes do 

Tiragem: 15. 000 exemplares 

presente Acôrdo, exceto quando os dois Governos concorda­
rem que tais reivindicações resultam de faltas decorrentes de 
grave negligência ou ação deliberada por parte dos peritos. 

Artigo VIII 

Aos peritos enviados pelo Govêrno do Japão, em concor­
dância com os Ajustes Complementares decorrentes do presen­
te Acôrdo, serão concedidos privilégios, isenções e beneficios 
pre\listos no Acôrdo Básico de Assis1ência Técnica. entre o 
Brasil, as Naçõis Unidas, as Agências Especializadas e a AgênM 
cia Internacional de Energia Atômica, assinado no Rio de Ja­
m::iro, em 29 de de2embro de 1964. 

Artigo IX 

(1) O equ'1pamento, maquinaria e material fornecidos pelo 
Govêrno do Japão, em concordância com o disposto no Arti~ 
go lll, passarão à propriedade· do Govêrno da República Fe­
derativa do Brasil, após a entrega CIF no pôrto de desembarque 
às autoridades brasileiras competentes. O equipamento, a ma­
quinaria e o material serão utilizados p<Ha o fim com que fo­
ram fornecidos; 

(2) O equipamento, maquinaria e material referidos no n9 
{1) acima serão isentos, na época de sua importação, de licença 
de importação, certificado de cobertura cambial, direitos adua .. 
neiro?, taxas consulares e outros tributos afins. 

(3) As despesas de transporte interno no Brasil e des­
locamento do equipamento, maquinaria e material referidos no 
nQ (2) caberão ao Govêrno da República Federativa do Brasil. 

(4) O equiparrento, maquinaria e material especificados 
nos Ajustes Complementares decorrentes do presente Acôrdo 
que os peritos ou as missões de e::studo referidos no Artigo lll 
(11), e (IV), trarão para o desempenho de suas funções, perM 
manecerão como propriedade do Govêrno do Japão, caso não 
haja disposição em contràrio, e serão isentos de taxas lnterM 
nas e outros tributos impostos no Brasil, assim como daqueles 
outros mencionados no n9 (2), acima. 

O Govêrno da República Federativa do Brasil tomará me­
didas para facilitar a reexportação dêsses artigos. 

{5) As despesas com transporte interno do equipamento, 
maquinaria e material, mencionados no n9 (4) acima, correrão 
por conta do Govêrno da República Federativa do Brasil. 

Artigo X 

Os dois Governos farão consultas, quando necessário, re­
ferentes à implementação do- presente Acõrdo. 



Julho de 1971 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Quinta-feira. 8 2935 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos 
do art. 55, § 10 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Pre­
sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

Faço Sé!_ber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos 
do art. 55, § 19 da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Pre· 
sidente do Senado Federal. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 48, DE 1971 DECRETO LEGISLATIVO N' 49, DE 1971 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1 . 173, de 7 de 
junho de 1971. 

Aprova o texto do Decreto .. lei n9 1.174, de 11 de 
junho de 1971. 

Artigo único - É aprovado o Decreto~lei nlf 1.174, de 11 
de junho de 1971, que "estende ao Programa de Construção 
Naval 1971/1975 os incentivos fiscais que menciona, e dá outras 
providências." 

Artigo único- t: aprovado o texto do O!~creto-lei n9 1.173, 
de 7 de ;unho de 1971, que altera o§ 39 de· art. 19 do Decre­
to-lei n° 401, de 30 de dezembro de 1968. 

Senado Federal. 7 de julho de 1971. -· Petrônlo Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

Senado Federal, 7 de julho de 1971. - PetrOnio Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

ATA DA 74.a SESSÃO 
EM 7 DE JULHO DE 1971 
I. 0 Sessão Legislativa Ordinária 

da 7.0 Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. CARLOS 
LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

José Guiomard, Geraldo Mesquita, 
Flávio Brito, José Lindoso, Cattete 
Pinheiro, Renato Franco, Alexandre 
Costa, Clodomir Millet, José Sarney, 
Waldemar Alcântara, Wilson Goncal­
ves, Duarte Filho, Jessé Freir,f!, Ruy 
Carneiro, João Cleofas, Wilson Cam­
pos, Luiz Cavalcanti, Teotônio Vilela, 
Leandro Maciel, Lourival Baptista, 
Antônio Fernandes, Heitor Dias, Ruy 
Santos, Carlos Lindenberg, Eurico Re­
zende, Paulo Tôrres, Vasconcelos Tor­
res, Benjamin Farah, Danton Jobim, 
Nelson Carneiro, Magalhães Pinto, 
Carvalho Pinto, Franco MQntoro, Or­
lando Zancaner, Benedito Ferreira, 
Osires Teixeira, Mattos Leão, Ney 
Braga, Daniel Krieger e Guido Mon­
din. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 40 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário irá proceder à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte 
EXPEDIENTE 

OFICIO 
DO SR. 1.0 -SECRET ARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão dó Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N .0 35, DE 1971 

(N.o 162-B/67, na origem) 
Modifica a Lei n.0 4.937, de 18 

de marco de 1966, que altera dis­
positivoS da Lei n.0 4.284, de 20 
de novembro de 1963, que cria o 
Instituto de Previdência das Con­
gressistas ( IPC). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O Instituto de Previdên­

cia dos Congressistas contará o tempo 

de mandato legislativo estadual, até o 
máximo de 4 (quatro) anos, dos Con­
gressistas! contribuintes em exercício 
na data oa vigência desta lei, que te­
nham anteriormente exercido aquêle 
mandato, desde que ainda não tenham 
eontado qualquer tempo, a êsse títu­
lo, por fôrça da Lei n.0 4,937, de 18 
de março de 1966. 

~ 1.0 
- o congressista só obterá a 

vantagem de que trata êste artigo se 
requerer a sua concessão dentro em 6 
1 seis) meses da data de vigência da 
presente lei. 

§ 2.0 
- A contagem só produzirá 

efeitos depois de pagas, pelo interes­
E:ado, as contribuições devidas, de uma 
~.ó vez ou em prestações mensais, na 
base do subsídio do congressista em 
Yigor na data do pedido de contagem. 

Art. 2.0 - Os funcionários do Con­
gresso Nacional que ainda não se ins­
creveram no Instituto, ou que dêle se 
afastaram, poderão fazê-lo desde que 
o requeiram dentro em 6 (seis) meses, 
2~ partir da data da vigência desta 
lei. 

Art. 3.0 - As fontes de recursos 
para custeio dos ônus decorrentes des­
ta lei são: 

a) as contribuições dos interessados 
pagas de acôrdo com o art. 1.0 , § 2.o, 
O. esta lei; 

b) as subvenções orçamentárias 
concedjdas ao IPC; 

c) os juros bancários e os decorren­
te"s de empréstimo aos associados. 

Art. 4.0 - Para a aplicação em imó­
veis de disponibilidades do Instituto, 
exigir-se-á, em cada caso, prévia 
aprovação da assembléi:l dos associa­
dos, a qual será também necessária 
para a alienação dêsses bens. 

Art. 5.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

LEI N.0 4.937 
DE 18 DE MARÇO DE 1966 
"Altera dispositivos da Lei n.o 

4. 284, de 20 de novembro de 1963." 
o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei. 

Art. 1.0 - Os ex-congressistas que 
contem no mínimo 8 (oito) anos de 

mandato poderão contribuir para o 
Instituto de Previdência dos Congres~ 
sistas, devendo pagar os 8 (oito) anos 
da carêncja necessária para o gôzo 
dos benefícios de uma só vez, ou em 
8 (oito) prestações mensais acresci­
das de juros na base do subsídio fixo 
em vigor na ·data dos pagamentos. O 
prazo para os atuais ex-congressistas 
requererem sua inscrição expira um 
ano após a data desta Lei. 

~ 1.0 
- O congressista e os ex·con­

gressistas só terão direito à pensão 
se houverem cumprido, .no mínimo, 8 
(oito) anos de mandatos ressalvado o 
caso de invalidez causada por aciden­
te ou moléstia no serviço. 

~ 2.0 
- O prazo de exercício do 

mandato exigido neste artigo e no ·pa­
rágrafo anterior não atinge os con­
gressistas desta Legislatura, que já 
exerceram o mandato até esta data, os 
quais poderão solver o resto na carên­
cia da base do subsídio, vigorando na 
data da concessão do benefício. 

~ 3.0 
- A requerimento de parla­

mentar e ex-parlamentar, será compu­
tado para todos os efeitos legais o 
tempo em que o congressista exerceu 
mandato estadual até o máximo de 8 
(oito) anos. 

~ 4.0 
- Para o imediato gôzo da 

concessão do § 3.0 dêste artigo, deverâ 
o interessado recolher as contribuições 
devidas em 8 (alto) prestações men­
sais na base do subsídio federal vigen­
te à época em que entrou em vigor a 
Lei que criou o I.P.C., prescrevendo 
êste direito no prazo de 6 (seis) me­
ses, a partir da data da publiCação 
desta .uei, caso não seja pleiteado pelo 
interessado. 

Art. 2.0 - Poderão inscrever-se co­
mo assegurados do I.P.C. os funcioná­
rios do Congresso Nacional, desde que 
o requeiram dentro de 6 (seis) me­
ses contados para os já nomeados da 
data da vigência desta Lei e para os 
nomeados posteriormente a partir da 
data da posse no carga. 

Art. 3.0 - É facultado aos paria~ 
mentares que não se reelegerem ou 
não concorrerem M pleito e que não 
quiserem ou não puderem, nos têrmos 
desta Lei, pagar o resto da carência, 
receber as. suas contribuições recolhi­
das e mais um abono .de tantos meses 
quantos forem os anos de exercício 
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do mandato ou !ração, na base da 
pensao mínima. 

Parágrafo único - os contribuintes 
facultativos que desistirem de pagar 
o resto da carência ou cancelarem sua 
inseri cão no I. P. C. não poderão re­
nová-ia. 

Art. 4.0 - Farão também parte da 
receita do I.P.C. as contribuições dos 
7% (sete por cento) da pensão, que 
serão mensalmente da mesma descon­
tadas. 

Art. 5.0 - A pensão aos ex-congres­
sistas é proporcional aos anos de man­
dato à razão de l/30 (um trinta avos) 
por âno, não podendo ser inferior a 
quarta parte do subsídio fixo nem a 
êle superior. A pensão atribuída aos 
ex-funcionários obedecerá a mesma 
proporção, segundo os vencimentos­
base cte pôsto ocupado no fim da ati­
vidade, computado apenas o tempo de 
serviço prestado às duas Casas Legis­
lativas, como servidores integrantes 
de seus quadros, vedada a contagem 
de tempo em dõbro e nunca poderã 
exceder o valor do subsídio fixo dos 
Congressistas. 

§ 1.o- A pensão, em qualquer hipó­
tese, fica subordinada ao recolhimen­
to das contribuições correspondentes 
a 8 (oito) anos e, no caso de o tér­
mino do mandato ou a aposentado­
ria ocorrer antes do pagamento do 
total da carência, o restante será pa­
go na base do subsidio ou dos venci­
mentos básicos na data da concessão 
do beneficio. 

§ 2.0 - No caso de afastamento 
temporário do Congressista para o 
exercício de outra função compatível 
com o mandato, não podendo haver o 
desconto em fôlha do Congresso, o as­
sociado pagará integralmente a sua 
contribuicão e a da câmara a que 
pertencer· correspondentes ao serviçQ 
de afastamento. 

Art. 6.0 - As letra.s b e e e os pa­
rágrafos 1.0 e 2.0 do art. 8.0 da Lei 
n.O 4. 284. de 20 de novembro de 1963. 
passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"b) em caso .de morte pensão de 
50% (cinqüenta por cento) cor­
respondente a que caberia, na 
época do falecimento do contri­
buinte atualizável nos têrmos do 
art. 11 acrescida de tantas parce­
las Iguais, cada uma de 10o/o (dez 
por cento) do valor básico acima 
estabelecido quantos forem os de­
pendentes com direito a pensão, 
até o máximo de 5 (cinco) e defe­
rida na seguinte ordem: 
I - ao cônjuge 'sobrevivente e fJ-
Ihos de qualquer condição; i 
Il - a pessoa do sexo masculino 
menor ou incapaz, ou do sexQ fe­
minino, menor solteira, desquita­
da ou viúva, ou incapaz e que vi­
vam sob a dependência econômi­
ca do contribuinte." 

"e) seguro de vida coletiva em fa­
vor de todos os contribuintes, 
equivalente a 10 (dez) vêzes o 
maior salário-mínimo vigente." 

~ 1.0 - O contribuinte solteiro, des­
quitado ou viúvo poderá destinar me­
tade da pensão à pessoa que consti­
tuir beneficiária especial distinta das 
pessoas constantes dos itens I e 11. 

§ 2.0 
....... Salvo incapacidade, todos os 

beneficiários do I.P.C., de qualquer 
categoria, perderão o direito à pensão 
ao a tingirem a maioridade e as be­
neficiárias. pelo casamento." 
, Art. 7 ,o- As pensões concedidas, até 
a data desta Lei, não gozarão do au­
mento constante do artigo anterior. 

Parágrafo único - A pensão devida 
aos beneficiários do contribuínte fa~ 
lecido no exercício do mandato,_ car~ 
go ou função, qualquer que seja o 
tempo de contribuição, é equivalente 
a 509'o (cinqüenta por cento) do sub­
sídio fixo, vencimento ou salário, em 
vigor. 

Art. 8.0 - Em caso de morte do con~ 
tribuinte ou pensionista, contribuinte, 
o I.P.C. concederá o auxílío funeral 
correspondente a 1 (um) mês de sub~ 
sídio fixo, vencimentos-base ou pro­
ventos, pago à pessoa que houver 
custeado as despesas dos funerais, 
desde que qualquer entidade pública 
não haja custeado tais despesas ou 
dado idêntico auxílio. 

Art. 9.0
- Sempre Que o beneficiário 

se investir em mandato legislativo 
ou cargo eletivo político remunerado, 
bem como em, cargos de ministro, 
presidente de autarquia e de Socie­
dade de Economia Mista, perderá o 
direito ao recebimento da pensão du­
rante o exercício do mandato ou 
cargo. 

Art. 10 - Se por motivo extraordi­
nário ou de fôrça maior, o Congresso 
Nacional e os parlamentos associa­
dos do I.P.C. virem-se privados de 
contribuir, na forma prevista nas alí­
neas a, b e c do art. 6.0 da Lei n.0 

4.284, de 20 de novembro de 1963. a 
União ficará sub-rogada nas respecti­
vas obrigações, bem como no que res­
peita ao pagamento dos benefícios 
constantes dos arts. 6.0 , 7.0 e 8.0 desta 
Lei e da Lei n.0 4.284, de 20 de no-
vembro de 1963. · 

Parágrafo único - No caso de re­
cesso ou impedimento do Congresso, 
ficam automàticamente prorrogados 
os mandatos de Presidente e dos 
membros do Conselho Deliberativo do 
I.P.C., até que seja possível a realiza~ 
ção de novas eleições. 

Art. 11 - O presidente será substi­
tuído, em caso de ausência e impedi­
mento, pelo membro mais idoso do 
Conselho, e no caso de morte, renún­
cia. incompatibilidade ou inelegibili­
dade, para o exercício do mandato 
popular, o seu substitUto será eleito 

pelo Conselho, para o restante do pe~ 
ríodo. 

Art. 12 - É permitida a reeleição 
do Presidente e dos membros do Con­
selho Deliberativo do I.P.C. 

Art. 13 - O pagamento dos pensio­
nistas e outros credores poderá ser 
em cheque nominativo, ordem de cré­
dito ou ordem de pagamento, visados 
pelo Presidente. 

Art. 14 - Fica o Instituto de Previ­
dência dos Congressistas autorizado 
a conceder. mediante consignação em 
fôlha e garantias suplementares, em­
préstimos a seus contribuintes respei­
tado o limite máximo das contribui­
ções recolhidas e de acõrdo com as 
normas estabelecidas pelo Conselho 
Deliberativo. 

Art. 15- O Instituto de Previdência 
dos Congressistas poderá por si, ou 
em convênio, realizar e administrar 
obras assl.stenciais, desde que lhe se­
jam fornecidos os meios e recursos 
necessários, destinados especialmente 
a tais finalidades. 

Parágrafo único - Com os novos re­
cursos constantes dêste artigo, o IPC 
criará um "Fundo Assistencial", dis~ 
tinto e separado da Presidência e apli­
cável de acôrdo com decisão do Con­
selho Deliberativo, 

Art. 16 - Estão isentos de todos os 
impostos e taxas, inclusive a de pre­
vidência sôbre juros, os bens, negó­
cios, rendas, atos e serviços do I.P.C. 

Art. 17 - Dentro de 60 (sessenta) 
dias o Conselho Deliberativo baixará 
as normas necessârias à exata apli­
cação desta Lei. 

,1\rt. 18 - Esta Lei entra em vigor 
na da ta de sua publicação. 

Art. 19 - Revogam ~se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 18 de março de 1966; 145.0 

da Independência e 78.0 da República. 
- H. Castello Branco - l\Iem de Sá. 

LEI N.O 4 . 284 
DE 20 DE NOVEMBRO DE 1963 

"Cria o Instituto de Previdên· 
cia dos Congressistas (!PC)." 

O Presidente da República 
Faço sal5er que o Congresso Nacio· 

nal decreta e eu sanciono a seguintE 
Lei: 

Art. 1.0 - 1!: criado o Instituto dE 
Previdência dos Congressistas (IPC) 
com personalidade jurídica própria 
autonomia administrativa e financei· 
ra, jurisdição na Capital da Repúbli­

. c a e organizado na forma da leL 

Art. 2.0 - São associados obrigató· 
rios do Instituto de Previdência do; 
Congressistas tOdos os atuais parla· 
mentares e os que no futuro foren 
eleitos, independentemente de ida.de 1 

de exame de saúde. 
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§ 1.0 - Os ex-congressistas poderão 
contribuir para o IPC, ficando sujei­
tos, entretanto, a um período de ca­
rência ·de 8 (oito) anos, para os efei­
tos dos benefícios. Será facultado re­
colherem de uma só vez as cotas cor­
respondentes a êsse prazo para ime­
diato gôzo dos benefícios. 

§ 2.0 - As contribuições começarão 
a partir do início da presente legisla­
tura. 

Art. 3.o - Poderão, ainda, contri­
buir, facultativamente, para o IPC os 
funcionários do Congresso Nacional e 
os parlamentares da ultima legislatu­
ra, desde que o requeiram dentro de 1 
(um) ano, a contar da publlcação da 
presente lei, ou, nos casos de fnt11ra.s 
nomeações, da data do respectivo 
exercício. 

Aí-t. 4.0 - O congressista terá direi­
to à pensão de houver cumprido, no 
mínimo, 8 (oito) anos de mandato. -

Parágrafgo único - Se ao término 
do mandato, o congressista não houver 
completado o prazo estipulado neste 
artigo, ser~lhe~á concedido um auxí~ 
lia, durante 6 (seis) meses, correspon­
dentes à pensão devida nos demais 
casos. 

Art. 5.0 - ll facultado aos parla­
mentares no exercício do manctat.l à 
época em que entrar em vigor esta lei, 
bem como aos que, de futuro, não se 
reelegerem, continuarem a contribuir 
até ultrapassar as cotas relativas a 8 
(oito) anos, na forma e para os fins 
do § 1.0 do art. 2.o, ou receber con­
tribuições recolhidas, acrescidas dos 
juros pagos pelo Banco onde são fei­
tos os depósitos do IPC. 

Art. 6.0 - A receita do IPC consti­
tuir-se-á das contribuições e rendas 
seguintes: 

a). contribuição dos associados, no 
valor de 10% (dez por cento) sõbre 
os subsídios ou vencimentos fixos, 
descontados em fôlha; 

b) contribuição da Câmara respec­
tiva, correspondencto a 10% (dez por 
cento) sôbre a parte fixa dos subsí­
dlos Ou vencimentos, verba que deve 
ser incluída anualmente no orçamen~ 
to do Poder Legisla ti v o; 

c) saLdo das diárias descontadas 
dos congressistas que faltarem às ses­
sões; 

d) juros e lucros auferidos pelo 
Instituto; 

e) doações, legados, auxíHos e sub­
venções. 

Art. 7.0 
- Tôdas as contribuições 

serão recolhidas, mensalmente, ao 
Banco do Brasil ou à Caixa Econômi­
ca Federal, em conta especial, que só 
poderá ser movimentada nos têrmos 
desta Lei. 

Parágrafo ·único - Até o dia 5 de 
cada mês, os Presidentes--da· Câmara· e 

do Senado farão publicar no Diário do 
Congresso Nacional o balanço men~ 
sal das contas do IPC, assinado pelo 
seu Presidente e pelo Tesoureiro. 

Art. 8.0
- Serão concedidos aos con­

tribuintes do IPC os seguintes bene~ 
fícios: 

a) pensão aos ex~congressistas, pro­
porcional aos anos de mandato, à 
razão de 1/30 (um trinta avos) por 
ano, não podendo ser inferior à quar~ 
ta parte do subsídio fixo nem a êle 
superior, bem como aos ex~funcio~ 
nários, na mesma proporção. A pen~ 
são, em qualquer hipótese, fica subor­
dinada ao recolhimento das contribui~ 
ções correspondentes a 8 {oito) anos; 

b) em caso de morte, pensão cor~ 
respondente a 50% (cinqüenta por 
C•ento) da que caberia, na época do 
falecimento, ao contribuinte, e defe~ 
ri.da na seguinte ordem: 

I - à viúva e filhos de qualquer 
condição; 

11 - à pessoa do sexo masculino 
menor ou incapaz, ou do sexo femi~ 
nino, menor, solteira, desquitada ou 
viúva, ou incapaz, e que vivam sob a 
dependência econômica do contri~ 
buinte; 

c) pensão integral ao contribuinte 
inválido por acidente em serviço, ou 
por moléstia incurável ou contagiosa, 
seja qual fôr o tempo de mandato ou 
e>:ercício no cargo; 

d) em caso de morte, auxílio fu­
neral correspondente a 1 (um) mês 
dos subsidias ou proventos do con~ 
tr.ibuinte, pago à pessoa ou pessoas 
que por êle tenham sido designadas, 
ou que tenham feito as despesas dos 
funerais; 

e) seguro de vida coletivo em fa~ 
vor de todos os contribuintes, até o 
máximo de Gr$ 500,000,00 (quinhentos 
mll cruzeiros). Terminado o manda~ 
to, o ex~parlamentar poderá conti­
nuar a pagar o seguro ou saldá-lo, de 
acôrdo com as normas vigentes, se 
não desejar continuar a contribuir pa..,. 
ra o Instituto. 

~~ 1.0 ,;_ O contribuinte solteiro, des~ 
quitado ou viúvo, se tiver filhos ca~ 
pa.zes de receber benefício poderá des~ 
tinar~Ihes metade da pensão, ou, se 
não os tiver, à pessoa que constituir 
beneficiária especial. 

§ 2.0 - Salvo incapacidade, os filhos 
perderão o direito à pensão ao atin~ 
girem a maioridade, e as !!lhas, pelo 
c~.amento. 

§ 3.0 - Não haverá reversão de pen­
são, a não ser entre os beneficiários 
da mesma e ainda assim, quando ex­
pressamente declarado pelo contri~ 
buinte. 

A.rt. 9.0
- Perderá o direito à pensão 

o beneficül:rio condenado ppr crime de 
natureza dolosa, do qual tenha ·re­
sultado 'a morte do ebnti'ibuinte ... 

Art. 10 - ll permitida a acumula­
ção de p~nsão do IPC com pensões e 
proventos de qualquer natureza. 

Art. 11 - A pensão será sempre 
atualizada pela tabela de subsídios 
ou vencimentos em vigor, inclusive 
quanto aos benefícios dos contribuin­
tes falecidos, de acôrdo com as dispo~ 
sições do art. 8.0 desta Lei. 

Art. 12 -'A administração do IPC 
será assim constituída: 

a)· um Presidente, eleito anualmen­
te por uma das Casas do Congresso, 
alternadamente, a começar pela Câ~ 
mara dos Deputados; 

b) UlJl Conselho Deliberativo de a 
(seis) membros, composto de 2 (dois) 
Senadores e 4 (quatro) Deputados, 
eleitos pela Assembléia dos Contri­
bUintes; 

c) um Tesoureiro, escolhido pelo 
Presidente dentre os congressistas. 

Art. 13 - Tôdas as funções do IPC 
serão exercidas gratuitamente. 

Art. 14- Compete ao Presidente do 
IPC: 

a) executa r todos os atos e negó~ 
cios da instituição; 

b) presidir as Assembléias Gerais e 
as reuniões do Conselho Deliberativo, 
com voto apenas de desempate; 

c) prestar contas da administra­
ção; 

d) nos casos de renúncia ou 1mpe~ 
dimentos de Conselheiros, convocar 
os respectivos suplentes; 

e} requisitar aos Presidentes das 
duas Câmara os funcionários neces~ 
sários ao funcionamento do Instituto; 

f) representar o IPC em juízo e 
fora dêle. 

Art. 15 - Compete ao Conselho De­
liberativo: 

a) resolver todos os assuntos de 
importância do IPC; 

b} fiscalizar a administração; 
c) votar os orçamentos do Insti­

tuto; 
d) aprovar as contas: 
e) autorizar o Presidente a fazer 

operaçóes de crédito, adquirir e alie­
nar bens; 

f) examinar e julgar todos os pro­
cessos de admissão do contribuinte e 
de pagamentos das pensões; 

g) julgar os recursos interpostos 
aos atos do Presidente; 

h) resolver sôbre os casos omissos. 
Art. 16 - O Conselho deliberará 

sempre pela maioria de seus mem­
bros. 

Art. 17 -Compete ao Te.sçu~eiro: 
a) -a. escrituração e-~gOO-rda: dos li-

vros do IPC; ~ -- - :· r. 
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b) assinar, com o Presidente, os ba­
lanços da Instítuição; 

c) prestar informações sôbre a re­
ceita e a despesa; 

d) proceder ao pagamento dos pen­
Sionistas e outros credores, em che­
que nominativo, visado pelo Presi- / 
dente. 

Art. 18 - Os Presidentes das Casas 
do Congresso porão à disposição do 
Instituto, sem ônus para êste, os fun­
cionários necessários aos seus servi­
cos e lhe fornecerão o material do 
éxpediente indispensável ao seu fun­
cionamento. 

Art. 19 - O IPC não poderá admi­
tir funcionários, a qualquer título, 
além dos que forem requisitados na 
forma dos artigos 14, letra e, e 18. 

Art. 20 - O Presidente do IPC de­
terminará que se proceda anualmente 
o levantamento da situação financei­
ra do Instituto, através de cálculos 
atuariais, por técnicos de reconheci­
da competência. 

Art. 21 - Os recursos disponíveis do 
IPC deverão ser aplicados, por deli­
beração do Presidente autorizado pe­
lo Conselho Deliber;:ztivo, em inver­
sões rendáveis. 

Art. 22 - O IPC instituirá seguro 
coletivo para seus associados. 

Parágrafo único - O seguro a que 
se refere êste artigo destinar-se-á a 
assegurar o pagamento das contribui­
ções que faltarem para completar o 
prazo de carência, em caso de morte 
ou de invalidez do contribuinte no 
exercício do mandato ou do cargo. 

Art. 23 - Sempre que o beneficiá­
rio se investir em mandat-o legislati­
vo remunerado, para qualquer das 
Casas do Congresso, ou em função 
pública remunerada, perderá o direi­
to ao recebimento da pensão, duran­
te o exercício do mandato ou do car­
go público. 

Parágrafo único - Findo o manda­
to ou deixando o exercício do cargo 
público, far-se-á o reajustamento da 
pensão, na razão do tempo em que 
h a j a o beneficiário integrado o 
Congresso Nacional ou exercido o 
cargo público. 

Art. 24 - As Assembléias e as Reu­
niões do Conselho Deliberativo rea­
lizar-se-ão no edifício da Càmara 
dos Deputados. 

Art. 25 - A Assembléia-Geral com­
posta dos associados do Instituto 
reunir-se-á, independentemente de 
convocação no dia 30 (trinta) de mar­
ço de cada ano para: 

a) tomar con.hecimento do relató­
rio do Presidente sôbre o movimento 
do Instituto no ano anterior; 

b) deliberar sôbre assuntos de in­
terêsse do Instituto e não compreen-

didos na competência do Presidente 
ou do Conselho DeUberativo; 

c) eleger os membros do Conselho 
Deliberativo e seus suplentes. 

Art. 26 - Havendo motivo grave e 
urgente, a Assembléia poderá reunir­
se extraordinàriamente, convocada 
pelo Presidente, pelo Conselho, ou 
por 1/3 (um têrço) dos contribuintes. 

Art. 27 - Dentro de 15 (quinze) 
dias, a partir da publicação desta Lei, 
será eleito, pela Câmara dos Depu­
tados, o primeiro Presidente do Ins­
tituto. 

Art. 28 - Incumbe ao Conselho, no 
prazo mãximo de 60 (sessenta) dias, 
baixar o regulamento do IPC. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de novembro de 
1963; 142.0 da Independência e 75.0 da 
República. - JOÃO GOULART 

(As Comissões de Legislação Social 
e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está_ finda a leitura do 
Expediente. 

Com a palavra o Líder do Movimen­
to Democrático Brasileiro, Sr. Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como 
Líder) (Lê o seguinte discurso.) -
Amiúdam-se, Sr. Presidente, os rumô­
res de que legislação futura estende­
ria o condenável regime da suble­
genda, que já viciará o pleito muni­
cipal do ano vindouro, às futuras elei­
ções de governadores, vice-governado­
res e senadores, tudo isso agravado 
pelas cogitações renovadas quanto ao 
voto distrital. Seria êsse o alto preço 
- dizem - que a Nação pagaria pela 
eleição direta dos novos dirigentes 
estaduais. O Movimento Democrático 
Brasileiro tem lutado para sobreviver 
em meio à.s condições mais adversas, 
dentro da mesquinha faixa que os 
Atos Institucionais, a Emenda con&.­
titucional n.O 1 e a máquina política 
e administrativa lhe têm permitido. 
A se confirmarem, todavia, tais mur­
múrios, melhor fôra que as .Zôrças an­
tídemocráticas desde logo pugnassem 
pela instituição d-o partido único, 
triste exemplo dos paises totalitários, 
e infinitamente pior do que o exces­
sivo número de organizações partidá­
rias, que o Congresso ·Nacional já 
procurava, antes de 31 de março de 
1964, reduzir á limítt. razoável. 

O Sr. Ruy Santos- Permite V. Exa. 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. Ruy Santos - Li, nos jornais, 
especulações - vou usar expressões 
do ex-Deputado Monteiro de Ca.stro 
- a respeito; mas declaração mesmo, 
autorizada, não li sôbre o assunto. De 

maneira que acho que V. Exa. está no 
seu papel, mas não há o que contestar 
ou confirmar, porque não há, de parte 
de pessoa responsável, nada a respeito. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente .. aprendi, na infância, que 
não há fumaça sem fogo. Deve haver 
algum fogo, porque a fumaça existe. 
Em todo caso, me rejubilarei muito se 
a Liderança da Aliança Renovadora 
Nacional puder, oficialmente, desfa­
zer êsses rumôres. 

(Lê.) 

O Movimento Democrático Brasilei­
ro vem se mantendo dentro de uma 
linha política de total independên­
cia, sem qualquer submissão ao 
Govêrno, isenta de ligação com qual­
quer atividade subversiva, todo vol:­
tado à restauração do Estado de Di­
reíto. Por diversas vêzes tem reiterado 
sua confiança na palavra do Sr. Pre­
sidente da República, em seu solene e 
espontâneo compromisso de, antes de 
encerrar o mandato, devolver a Nac;ão 
à ordem democrática. Ainda uma vez 
renova esta convicção, certo de que 
não será caminhando para traz que 
se alcançará aquêle nobre objetivo. 
Assim, o Movimento Democrático 
Brasileiro aguarda a palavra tranqui­
lizadora da ilustre lideranca da 
Aliança Renovadora Naciona( nesta 
Casa, a fim de que se ponha têrmo à 
tão impatriótica assuada. Era o que 
eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(l\'luito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Carvalho Pinto. 

O SR. SENADOR CARVALHO PINTC 
PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN­
TREGUE A REVISAO DO ORADOR 
SERA PUBLICADO POSTERIOR· 
MENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SENHO· 
RES SENADORES; 

José Esteves, Milton Trindade, Faus. 
to Castello-Branco, Petrônio Portella 
Helvídio Nunes, Virgílio Távora, Di· 
narte Mariz, Domício Gcndim, Miltor 
Cabral, Paulo Guerra, João Calmon 
Amaral Peixoto, MHton Campos, Emi. 
vai Caiado, Fernando Corrêa, Filintc 
Müller, Saldanha Derzi, Accioly Filho 
Antônio Carlos, Celso Ramos e LenoiJ 
Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin. 
denberg) - Sôbre a mesa, projete 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N .0 61, de 1971 

Dispõe sôbre a concessão d«: 
gratificação de risco de vida am 
trabalhadores na construção civil 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 - Aos empregados da in· 

dústria de construção civil será paga 
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mensalmente, pelos empregadores, 
uma gratificação de "risco de vida", 
correspondente a 20% (vinte por cen­
to) do valor do salário percebido. 

Parágrafo único - A gratificação 
instituída neste artigo só será devida 
quando o empregado se encontrar em 
trabalho efetivo na construcão de obra 
e, em nenhuma hipótese, Será incor­
porada ao salário. 

Art. 2.0 --Esta Lei entrara em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Justificação 

Trata-se de medida justa e de largo 
alcance social que, como se sabe. já 
é objeto de disciplina estatutária pa­
ra o servidor público em geral. 

O empregado da indústria de cons­
trução civil, aqwHe que trabalha efe­
tivamente em obras, permanentemen­
te, está expondo a sua vida, correndo 
riscos de tõda parte sem que, por tal 
fato, recebll o menor reconhecimen­
to. 

Essa situtlção injusta, e mesmo ca­
lamitosa, há muito vem preocupando 
os legisladores que se dedicam ao es­
tudo das leis sociais, além de consti­
tuir, periOdicamente, notícia para os 
jornais de todo o País, ao advento de 
qualquer catástrofe. 

Ainda está em nossa memória o re­
centíssimo acidente ocorrido em Belo 
Horizonte, quando muitos operários 
perderam a vida e outros ficaram de­
finitivamente incapacitados. 

Dessa sorte, a presente proposição 
reverter-se de espírito de justiça, além 
de se constituir numa necessária re­
paração ao trabalhador brasileiro. 

Sala das Sessões, 7 de julho de 1971. 
Vasconce~os Torres. 

(As comissões de Constituicão e 
Justiça, e de Legislação Social.) 

O SR. PltESIDENTE (Carlos Lin­
ilenberg) - O projeto que acaba de 
!ler lido irá às comissões competentes. 

Está finda a Hora do Expediente. 
A Ordem do Dia da Sessão de hoje 

;e destina a Trabalhos das Comissões. 
O SR. PltESIDENTE (Carlos Lín­

:lenberg) - Há oradores inscritos. 
Com a palavra o Sr. Senador Or­

ando Zancaner. 
O Slt. ORLANDO ZANCANER (Lê o 

;eguinte discurso.) - Senhor Presi­
:lente, Senhores Senadores, evento dos 
nais promissores traz-me à tribuna 
:iesta Casa para associar-me âs dire­
;rizes fundamentais,. pela palavra e 
Jelo decidido apoio, de recente medi­
la governamental, cujo alcance cor­
esponde a autêntica revolução, de 
·esultados certos a curto, médio e lon­
:o prazos, num dos setores de viÚl 

importância para o desenvolvimento 
do Brasil nôvo. 

Refiro-me à reunião ministerial que 
todo o País teve oportunidade de as­
sü.tir, sexta-feira última, transparen­
te pelo vídeo, tomando conhecimento 
da Mensagem do anteprojeto da Lei 
de Reforma do Ensino. de primeiro e 
segundo graus, enviada a êste Parla­
mento, pelo eminente Presidente Mé­
diei. 

Trata-se, sem dúvida, de assunto 
merecedor da maior atenção do povo 
brasileiro, porquanto aí se fixam as 
linhas mestras da educação de nossos 
filhos, desde o antigo curso primário 
até a conclusão dos cursos clãssico e 
científico. Sôbre matéria de tanta re­
levância, debruçaram-se, desde maio 
de 1970, os mais representativos e ilus­
tres especialistas, reunidos, inicial­
mente, em Grupo de Trabalho e, de­
pois, no egrégio Conselho Federal de 
Educacão e em outras Comissões e 
Gi'upo.S-Tarefa, sob a orientação es­
clarecida e firme do Ministro Jarbas 
Passarinho. 

No que concerne· ao Congresso e, em 
particular, ao Senado da República, 
a matéria deverá ser alvo dos mais 
acurados esforços de seus membros, 
pa1a a qual devem votar todo o calor 
de seu interêsse público, tôda a varia­
da gama de experiências acumuladas 
no trato da administração - e, aqui, 
há prestigiosos administradores pú­
blieos, - a que se há de acrescentar o 
talento, a inteligência e o patriótico 
empenho de dotar a criança e a ju­
ventude do Brasil de ensino propício à 
realização de &eus anseios de saber e, 
Por isso mesmo, rendendo à causa do 
nosso desenvolvimento e da conse­
cucão de futuro identificado com a 
cailstrução de Nação-potência no con­
ceito americano e mundial, o seu mais 
significa ti v o tributo de civismo. 

Compete-nos, Sr. Presidente, coad­
juvar a ação do nosso desassombrado 
e lúcido Govêrno e, especificamente, 
facilitar-lhe a oportuna iniciativa, a 
fim de emprestar-lhe, não apenas a 
viabilidade constitucional, mas, o 
apoio de mérito, para isso, convocan­
do, se necessário, técnicos do Minis­
tério da Educacão e de outros setores 
afins, bem coffio administradores de 
emprêsas e dirigentes da produção in­
dustrial - isto é, os principais empre­
gadores da juventude que deixa nos­
sas escolas secundárias - e, ainda, 
ouvindo a opinião experimentada dos 
homens responsáveis por outro siste­
ma de ensino que se destaca pelas ini­
ciativas renovadoras e prestigio in­
ternacional de seus centros de pes­
quisa, ou seja, o das Fôrças Armadas. 

Acabo de fazer a leitura do antepro­
jeto final. Fiz seu confronto com as 
versôes anteriores, a partir da que, 
antes· da formação do Primeiro Grupo 
de Trabalho foi ofertada em outro es­
tudo - numa Comissão em que o 

Congresso estav~ representado pelo 
eminente e, então, Deputado Federal 
Haroldo Leon Peres, atual Governador 
do Paraná ~ estudo que visava a ar­
ticulação do ensino médio com o su~ 
perior e a reforma do último. 

Nesta primeira anãlise, percebo, 
com satisfação, a unidade de pensa­
mento dos educadores no sentido de 
não simplesmente reformar o ensino 
brasileiro - tantas têm sido, através 
nossa história educativa, as leis de re­
forma do ensino - mas, sim, de re­
novar, reforçar, .ampliar e abrir todo 
um leque de opções adequadas às di­
ferenciações regionais e ao crescimen­
to irreversível do Brasil, por isso mes­
mo mais exigente, mais realista, mais 
obietivo e l)edindo sempre mais da 
formação cultural e técnica de seus 
filhos. 

Vejo, também, com reanimada es­
perança, que essa renovação encon­
tra a melhor receptividade em tôdas 
as áreas responsáveis pela educação. 
Cuida-se de estruturar o planeja­
mento e a execução do ensino reno­
vado por todos os setores abrangidos 
pelo anteprojeto, por isso que os res­
ponsáveis pela educação nacional pre­
param-se, cuidadosamente, para a 
tarefa ingente de implantação e exe­
cução das novas di~·etrizes e b~s~s. 
reunindo, nesta Capital, os adminiS­
tradores do ensino de todos os Esta­
dos, não apenas para familiarizá-l_os 
com todos os detalhes do nôvo SIS­
tema mas sobretudo, para possibili­
tar a arm'ação conveniente de_ tod<?s 
os mecanismos de sua aplicaçao efi­
caz de molde a estabelecer uma 
equ'ação perfeita . entre a . est~ut~ra 
jurídica que se cna e sua mstitucl<~­
nalização, funcionamento e rentabi­
lidade. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Permite 
V. Exa. um aparte? (Assentime!lto do 
orador.) - Desgraçado o Pais que 
faz do ensiilO um comércio. Sabem<?s 
que para urn brasileiro da classe me­
dia educar um filho no ginãsio re­
presenta um gr3tnde. sacrifício. O 
salário-mínimo nao vai a 220 cruzei­
ros e qualquer ginásio, .hoje, c.ob~a 
cêrca de 250 a 300 cruzeiros, prinCI­
palmente nas Capitais, a não ser, a 
benemérita campanha dos educanda­
rios gratuitos. Assim, como ~· Con~­
tituição determina que .o el).s~no pn­
mário tem de ser obngatono e os 
Estados cuidam da educação do pri­
meiro grau também deveríamos cui­
dar do seg~ndo grau. ~st~ .é o avanço 
mais notável que a pollt1ca revolu­
cionária acaba de dar. O ensino pri~ 
mário apenas vai melhorar a posição 
do Brasil nas estatísticas dos povos 
alfabetizados. Como V. Exa. sabe, o 
analfabetismo é um fato que depõe 
contra nossa Pátria, comparado com 
as outras que têm índices de 100%, 
de 90o/o, de 80% de alfabetizados, e 
nós ainda temos essa cifra terrível, 
que agora está sendo corrigida, em 
boa hora, pela política revolucioná-
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ria, através do MOBRAL. Quero con­
gratular~me com as palavras de V. 
Exa., citando essa nova possibilidade 
que se tem de dar ao brasileiro não 
apenas o nível primário, mas fazendo 
com que os nossos patrícios, na área, 
ainda quase que da infância, possam 
ter acesso ao ginásio, e que tenham 
também à universidade, para que ês­
ses exames vestibulares não sejam 
carnificinas, verdadeiras adivinhações, 
dificultando o acesso à universidade. 
Alunos prestando exames que muitos 
professôres não poderiam responder, 
jovens egressos do ginásio. Nesse se­
tor educacional do Govêrno, convém 
uma palavra, e deve haver uma pa­
lavra de elogio ao nosso prezado co­
lega, Senador Jarbas Passarinho, ti­
tular da Educação; S. Exa. é quem está 
assessorando o Govêrno Federal. V. 
Exa. faz bem, e diz com autoridade, 
porque o E~o de V. Exa. é justa­
mente o q ' apresenta o maior ín­
dice de alfa etização neste País. A · 
área sul, e o Estado de V. Exa. en­
globado nela, apresenta o maior ín­
dice de alfabetização. V. Exa. s·abe que 
desgraçadamente no Norte e Nordes­
te ainda há brasileiros que não co­
nhecem a bandeira pátria, não sabem 
quem é o Presidente da República. 
E há o teste que o Presidente Médici 
fêz quando foi implantar uma frente 
de trabalho, perguntando quem era 
Pelé, e ninguém sabia responder. 
Veja V. Exa. que as suas palavras 
adquirem, no dia de hoje, um signi­
ficado muito especial de homenagem, 
e é feita por quem de direito e in­
suspeito para falar nesse assunto, 
porque pertence ao Estado mais de­
senvolvido da Federação. Eu me pa­
rabenizo com V. Exa. pelo oportuno 
discurso no. dia de hoje. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Muito obrigado, Senador Vasconce­
los Torres. Incorporo o aparte de V. 
Exa. ao meu discurso. 

Eu diria mais a V. Exa., nobre Se­
nador Vasconcelos Torres: infeliz da 
nação que hoje não tenha entre Go­
vêrno e governados, a possibilidade 
de diálogo com a juventude. Pouco 
importa para nôs pais que os nossos 
filhos estejam com os cabelos com­
pridos ou com os cabelos curtos. O 
que importa sim para nós é que êles 
amem mais esta Nacão, o que importa 
sim para nós é que se identifiquem ... 

O Sr. Vasconcelos Torres - Geral~ 
mente os cabeludos são os mais inte~ 
li gentes, os primeiros alunos. 

0 SR. ORLANDO ZANCANER - O 
que importa para nós é que êles se 
identifiquem com êsse imenso desen­
volvimento preconizado por êsse ex­
traordinário Presidente que aí está a 
sacudir tôda esta Nação. 

(Retomando a leitura.) 
Arregimentam-se, portanto, diver­

sificados setores da vida nacional 
para o ·debate· do tema. Agitam-se e 
confrontam-se as teses na ânsia de 

propiciar à Nação o melhor que ela 
aspira. Daí porque, é preciso que 
com a responsabilidade de represen­
tantes do povo brasileiro na Câmara 
e no Senado, dediquemos a melhor 
exação de nossos esforços para que a 
contribuição do Parlamento na fei­
tura da nova lei corresponda inte­
gralmente aos altos objetivos do Go­
vêrno da Revolução. 

A presente manifestação, Sr. Pre­
sidente, Senhores Senadores, decor­
re não só da consciência nítida que 
possuo da inegável responsabilidade 
e do sadio propósito de coparticipar 
de tão honrosa missão, como também 
da circunstância, para mim muito 
desvanecedora, de ter sido membro 
de uma equipe que, há quatro -anos 
precisamente, iniciou e pôs em prá­
tica, com aquêle pioneirismo carac­
. terístico dos bandeirantes, quase to­
dos os princípios norteador~s da re­
forma que agora se vai estender a 
tôdo o País. 

De fato, desde a promulgação, em 
24 de janeiro de 1967, da Constitui­
ção do Brasil, em vigor a 15 de mar­
ço 

1
do mesmo ano, fôra determinado, 

em seu artigo 168, § 3.0 , item li, que: 

"O ensino dos sete aos quatorze 
anos é- obrigatório para todos e 
gratuito nos estabelecimentos 
primários oficiais." 

Aproximadamente dois meses após, 
isto é, a 13 de maio de 1967, era pro­
mulgada a constituição do Estado de 
São Paulo que incluiu no seu corpo o 
mesmo preceito, estendendO aos 14 
anos de idade a obrigatoriedade do 
ensino. 

A referência da Carta Federal 
aos "estabelecimentos primários ofi­
ciais" levou muitos exegetas aos en­
tendimentos de que visara, o legis­
lador constituinte, a fixar o ensino 
obrigatório por oito anos e, sim, tão­
sOmente, a abranger a população na 
faixa etária dos 7 aos 14 anos, res­
tringindo-se a- obrigatoriedade esta­
tal ao ensino chamado primário. 

O Govêrno ctà Estado de São Paulo, 
iniciado a 31 de janeiro de 1967, e do 
qual tive a honra de participar, não 
adotou aquela interpretação restriti­
va, como não o faz, agora, o projeto 
de reforma do ensino fundamental. 
Preparou, a partir de então, um r.e­
volucionário plano de ampliação de 
sua rêde escolar, e o pôs em prátíca, 
por etapas. 

Enquanto que em 1967, apenas 43%, 
dentre 218.147 candidatos à primei­
ra série ginasial eram matriculados 
nos ginásios estaduais, já em 1968, 
antecipadas as inscrições e simplifí­
cado o exame de admissão, mais de 
88% (oitenta e oito por cento) dentre 
264.607 candidatos eram aprovados. 
Na primeira série do ginásio, o to­
tal de matrículas era de 125.000 em 
1967; em 1968, de 235.900. E conti-

nuou a ampliação, com 255.800 alu­
nos em 1969 e 314.267 eru 1970. Em 
tôdo o primeiro ciclo - nos quatro 
anos de ginásio - tínhamos 360,000 
alunos em 1967, que passaram a .... 
515.000 em 1968, a 632.000 em 1969, 
a 814.000 em 1970 e a 977.000, em 
1971, 

Em têrmos de ensino de primeiro 
grau, para usar a terminologia con­
sagrada no projeto de lei, São Paulo 
matriculava em suas escolas oficiais, 
em 1967, 2 milhões de alunos nas 
oito séries do primário e ginásio e, 
em 1971, 2 milhões e 800 mil alunos. 
No ensino de segundo grau, tínhamos 
109.000 alunos nas três séries do co­
légio eru 1967, e, eru 1971 matriculá­
vamos 229.000, isso apenas na rêde 
dos estabelecimentos chamados "se­
cundários". No setor do ensino técni­
co, em 1968, existiam apenas 2 colé· 
gios, um agrícola e outro industrial 
enquanto que, em 1971, a rêde pas­
sou a contar com 25 colégios técnico~ 
industriais, 33 colégios técnicos agrí­
colas e 1 colégio comercial, além dE 
7 colégíos industriais, mantidos me· 
diante convênios, o que totaliza 6€ 
estabelecimentos de ensino técnicc 
de 2.0 grau. Nos colégios "pluricurri· 
culares", a demanda tambérh aumen· 
tou, pois nessa rêde de ensino técni· 
co, de 31.000 alunos em 1967, passa 
mos à cifra de 66.000 em 1970. ( 
mesmo fenômeno foi observado no 
colégios técnicos, onde, de 1. 360 alu 
nos em 1967 atingiu-se o total d 
8. 800 alunos eru 1970. 

A inovação, sugerida em dezembr 
de 1963, pelo conselho Estadual d 
Educação Paulista, do ginásio únic 
pluricurricular, equivalente ao que, n 
esfera federal, veio a chamar-se "gl 
násio poli valente", foi, pela primeir 
vez, posta em prática no ano letiv 
de 1968, em 90 estabelecimentos C 
ensino. 

A unificação dos cursos primários 
ginasial - para consolidar estrutt 
ralmente a escola obrigatória de oi1 
anos, foi feita, em 1969, numa unid~ 
de-pilôto, e estendida, em 1970, a I 
estabelecimentos, provisOriamente dt 
nominados "Gtupo-Escolar-Ginásio'' 

A unificação do ciclo colegial, ant, 
ramificado em "clássico, científico 
eclético", se fêz a partir de 1968, e 
decorrência de Lei estadual n.O 10.0~ 
de 5 de fever~iro daquele ano, e q1 
dispôs sôbre o Sistema de Ensino ( 
Estado. 

Poucos meses depois, a Lei n úme 
10 .125, de 4 de junho de 1968, ins1 
tuindo o Código de Educação do E 
tado, em seu artigo 45 dispunha sôb 
o desenvolvimento do ensino superi 
em um ou dois ciclos - possibilita 
do, assim, outra experiência pioneiJ 
a criação do primeiro "junior colleg 
brasileiro, - o Centro Estadual 
Educação Tecnológica, instituído ~ 
outubro de 1969 e em regular funcl 
namento,desde o ano-letivo_de 19~ 
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Ass,im, portanto, a execução em todo 
o Pais, da reforma ou melhor dito 
da renova9ão do ensino que, nest~ 
instante, e submetida à apreciação 
do Congresso Brasileiro contará sem 
dúvida, com a valiosa e~periêncÚt co­
lhida em três anos no meu Estado 
que não terá dificuldades em adaptar~ 
se ao nôvo sistema de diretrizes e 
bases, pela extraordinária coincidên­
cia que entre uma e outro, e poderá 
pelo seu alto coeficiente de realismo 
atingir a todos os Estados da Fe~ 
deração, com os mesmos resultados já 
observados em minha terra. 

Orgulho-me, na qualidade de re­
presentar:te de São Paulo, de poder 
oferecer este testemunho em tôrno da 
revolução que se operou no ensino 
paulista desde que se instalou, nesse 
s~tor, o conjunto de medidas, provi­
den~ias, reformas, experiências, do 
G.ove~n!=' Abreu Sodré, a quem, pelo 
PIOOeirlsmo demonstrado em tão im­
por~ante investimento que é a edu­
caçao, merece o confôrto hoje de ver 
no anteprojeto, a concretizacão fede~ 
ral de tantos princípios que defendeu 
e executou no ensino de São Paulo 
(Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o Sr. Se­
n~ador Vasconcelos Torres. 

. O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, em primeiro lu­
ga~ desejo pedir;. de pronto, aos meus 
emmen tes pares o apoio indispensável 
para o projeto que enviei à Mesa no 
dia de hoje e que cuida da concessão 
de gratificação de risco de vida aos 
trabalhadores nas contruções civis. 

Pleiteio que os empregados dêsse 
setor tenham mensalmente paga, pe­
los empregadores, gratificação de ris­
co de vida correspondente a 20% do 
valor do salário percebido. Atentei 
~ar~ o fato de que a gratificação ins­
titUida no art. 1.0 , parágrafo único 
"só será devida quando o empregadd 
se encontrar em trabalho efetivo na 
construção da obra e, em nenhuma 
hipótese, será incorporada ao salB..rio". 

Digo na justificativa do projeto: 
"Trata-se de medida justa e de 
largo ~l.cal)ce social que, como se 
sabe, Ja e objeto de disciplina 
estatutária para o servidor públi­
co em geral. 
O empregado da indústria de 
construção civil, aquêle que tra­
balha efetivamente em obras 
p~rmanentemente, está expondo à 
sua vida, correndo riscos de tôda 
parte sem que, por tal fato, rece­
ba o menor reconhecimento. 
Essa situação injusta, e mesmo 
calamitosa, há muito vem· preo­
cupando os legisladores que se 
dedicam ao estudo das leis so­
c~ais, além de constituir, perió-' 
diCamente, notícia para os jornais 

de todo o País, ao advento de 
qualquer catástrofe. 
Ainda está em nossa memória o 
recentíssimo acidente ocorrido em 
Belo Horizonte, quando muitos 
operários perderam a vida e ou­
tros ficaram definitivamente in­
capacítados. 
D_essa sorte, a presente proposi­
çao reveste-se de espírito de jus­
tiça, além de se constituir numa 
necessária reparação ao trabalha­
dor brasileiro." 

Sr. Presidente, nestes últimos dias 
tàda a imprensa da Guanabara __.?. 
O .rornal do Brasil, o O Globo o Diário 
d~ Notícias, o Correio da Manhã, o 
raclio, a televisão,_ têm se ocupado de 
desastres que estao acontecendo em 
série. Fotografias são exibidas em que 
os trabalhadores da construcão civil 
prc~ticam verdadeiros malabarismos 
tendo que atingir a uma altitude àS 
vêzes, num 25.0 ou num 30 o aridar 
sen1 a correspondente segurãnça. ' 

O Instituto Médlco Legal da Gua­
nabara, do Estado :lo Rio de São 
Paulo. do Rio Grande do' Sul de 
Minas Gerais - como vim de re'ferir 
n_a justificativa da minha proposi­
çao - apresentam estatísticas de ví­
timas que saem de casa pela manhã, 
CO?"l a sua m=:t!m~ta, porque, o SAPS, 
foi uma expenencta muito bonita mas 
que se frustrou. ' 

No traba~ho da construção civil, 
quando o smo badala, ~ sino é um 
pedaço de trilho, ou um pedaço de 
ferro so~oro - às 11 horas, o que se 
observa e que as marmitas estão tôdas 
enfileiradas numa fôlha de metal 
aquecido; e essa alimenta cão Sr Pre­
sid~nte, necessàriamente ten:i. qUe in­
fim;: no comportamento físico do tra­
b~l!_lador, na indústria de construção 
ClVk 

Aqui mesm.o, em Brasília, se pode 
observ~r já, nos edifícios grandes, 
que nao se tem um espírito de dó 
de solidariedade humana, de senti~ 
menta, para com o homem que sai de 
madrugada de sua residência e não 
sabe se voltará ou não tal o número 
de acidentes observad~s na constru­
ção civiL 

O que estou pedindo nem sequer é 
uma inovação, e já estou receoso. Está 
ali. meu querido Lider Senador Daniel 
Krieger, que l!le f~lava a respeito de 
?ma observaçao mmha sôbre os pro­
Jetos que os Senadores apresentam 
em que eu disse que bastava um ca~ 
rimbo, e D. Sara e as suas auxiliares 
já podiam poupar o trabalho das co­
miss6es a pondo o carimbo: Incons­
titucional, e tudo andaria bem. Mas 
Sr. Presidente, ainda entendo que hâ 
algumas brechas e~ que se pode pe­
netrar. Verdade seJa dita, a comissão 
de Constituição e Justiça - e neste 
ponto desejo ter um agradecimento 
muito especial, ao Senador Daniel 
Krieger, que não chamo "ex-líder" 
porque para mim será sempre líder, 

pela projeção política e pelo espírito 
de comando que tem, S. Exa., atual 
Presidente dêsse órgão técnico, tem 
defendido algumas proposições que 
chegam no Plenário. Há, porém, Sr. 
Presidente, uma linha de chumbo, e 
dificilmente um projeto consegue 
lograr aprovação. 

O Sr. Daniel Krieger- V. Exa. per­
mite? (Assentimento do orador.) - A 
culpa não é da Comissão de consti­
tuição e Justiça, nem dos funcionários 
do Senado, nem da Mesa. V. Exa. atri­
bua a culpa aos dispositivos constitu­
cionais que nós devemos ubservar. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
V. Exa. sabe com que carinho recebo 
a sua intervenção que honra, sobre­
modo, a minha fala, hoje. Mas v. Exa. 
~á de compreender que há o disposi­
tivo constitucional e há aquêles que 
querem ser mais realistas do que o rei, 
mais constitucionalistas do que a 
CoD:stituição. O caso, por exemplo, do 
proJeto que apresentei dando o nome 
Euclides da Cunha à Transamazônica. 
A própria Comissão de Constituicão e 
Justiça deu parecer favorável. EÍltre­
tanto, depois ... 

O Sr. Daniel Krieger - V. Exa. 
tem tôda razão. A Comissão deu pa­
rec~r favorável porque o projeto era 
constitucional l!:le foi recusado quanto 
ao mérito. Devo dizer a V, Exa. que a 
Comissão de Constituição. e Justiça 
tem uma preocupação constante. Sem­
pre que pode, declara constitucional. 

Sempre que pode, declara constitu­
cional, às vêzes, modificando determi­
nad<:ts expres~ões, outras vêzes pedin­
do mformaçoes ao Poder Executivo 
para que o Congresso Nacional possa 
exercer o seu papel de legislador. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
De qualquer maneira, a referência que 
faço é pejada de afeto a V. Exa. Como 
sempre, indesmentida e repetidamen­
te, em qualquer oportunidade que te­
nha, falei de modo geral, na base de 
um espírito crítico. no bom sentido da 
palavra. 

O Sr. Daniel Krieger - V. Ex a. pode 
saber que estou recebendo a crítica de 
V. Exa., que não é dirigida à Comis­
são de Constituição e Justiça, com a 
compreensão, a simpatia e o carinho 
que V. Exa. me merece. 

O SR. VASCONCELOS TORRES­
Agradeço e, neste caso, já estou pe­
dindo, antecipadamente, a sua simpa­
tia para êste projeto, que é tratado 
por estatuto. mas que ainda não se 
transformou em lei. Não é matéria que 
demande despesa para o erário da 
União e visa coibir, eliminar essa série 
tremenda de acidentes que temos 
observado no campo da construção 
civil. 

O Sr. Clodomir Miilet- Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Com, prazer. ' .. , 
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O St-. Clodomir Millet- Nobre Se­
nador Vasconcelos Torres, V. Exa. 
reaJmente teria razão em reclamar 
que alguns dos projetos, recebendo 
parecer contrário da Comissão de 
Constituição e Justiça, não chegam a 
ser discutidos ou são, sumàriamente, 
rejeitados. V. Exa. deve saber tamv 
bém que a Comissão de Constituição e 
Justiça é um órgão técnico e tem que 
examinar as proposições de acôrdo 
com o que realmente preceitua a 
Constituição. O que vale, no caso, é 
a combatividade, a pertinácia de V. 
Ex a., o fato de V. Exa. trazer para es­
ta Casa êsses problemas todos e sôbre 
êles tecer as suas considerações. Mes­
mo que o projeto que V. Exa. apresen­
tou não tivesse seguimento, por impe­
dlmento de ordem constitucional, o 
que, acredito, não ocorre, mesmo as~ 
sim, com êsse projeto V. Exa. chama 
a atenção dos Podêres Públicos para 
um fato calamitoso, para uma série 
continuada de desastres que acarre­
tam perdas de vidas, para os aciden­
tes que se seguem ininterruptamente 
nas construções civis, em todo o País, 
notadamente nos grandes centros, por 
culpa das emprêsas construtoras, que 
não dão a segurança necessária aos 
seus operários; que tripudiam sôbre 
os seus operários, negando-lhes tudo, 
até a assistência mínima, que é a que 
diz respeito à parte alimentar, à me­
lhoria das condições de alimentação 
dos operários, para que possam produ­
zir mais e melhor. ~sse problema é 
trazido ao conhecimento do Senado 
através de um projeto, e que assim 
não fôsse, a palavra de V. Exa. me­
receria, como merece, a nossa consi­
deração e vai mostrar, lá fora, que 
estamos atentos a êsses problemas tn­
dos que afligem particularmente a 
classe operária, a classe trabalhadora 
de nosso País. Regozijo-me pelo fato 
de poder dar o meu apoio total ao 
protesto que V. Exa. faz contra essas 
imperfeições ou essas inseguranças, 
que têm ocasionado tantos desastres 
aos homens que ajudam ou que traba­
lham na construção civil em nosso 
País. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito obrigado, Senador Clodomtr 
Millet. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Concedo, com muito prazer, mas, gos­
taria antes, em respondendo ao apar­
te do eminente colega Senador Clodo­
mir Míllet, declarar que, se fôsse pos­
sível encaminhar um projeto com jus­
tificaÇão e com fotografias, eu traria 
os últimos números do Jornal do Bra­
sil, na primeira página, do Diário de 
Notícias e de O Globo, onde é inacre­
ditável o que se observa, a documen­
tação provada da insegurança dos 
trabalhadores na construção civil, 
principalmente na Guanabara, que foi 
onde o Jornal do Brasil fêz sua bri­
lhante reportagem, inclusive reiatan-

do o número cada vez maior de ví­
timas. 

Tenho o fair play necessário para 
aceitar essas inconstitucionalidades. 
Repito, uma a mais, outra a menos, 
Sr. Presidente, já não me alteram, 
porque eu, sem querer violentar dis­
positivos constitucionais, faço isso que 
V. Exa., com a acuidade que lhe é pe­
culiar, observou com acêrto: chamo a 
atenção para o problema e, chamando 
a atenção para o problema, confio no 
Govêrno do Presidente Médici. 

Aliás, devo" dizer a V. Exa. que mui­
tos dos meus projetos inconstitucio­
nais foram constitucionalizados ho­
ras depois. Tenho bastantes provas 
sôbre isso. De maneira que exerço o 
meu mandato nessa base. 

Quanto ao presente projeto, objeto 
de minha presença na tribuna no dia 
de hoje, fico satisfeito com as inter­
venções de V. E_xa. e do nobre Sena­
dor Daniel Krieger. 
Concedo aparte ao nobre colega Ben­
jamin Farah. 

O Sr. Benjamin Farah - Está mui­
to bonito isso: um projeto inconstitu­
cional a mais, uD projeto inconstUu­
cional a menos. Não tem importân­
cia: enquanto isso os trabalhadores 
vão morrendo. Vamos fazer o que o 
nosso amJgo C1odomir Millet está pe­
dindo: submeter essas desgraças diá­
rias à generosidade das emprêsas de 
construção civil. Elas, naturalmente 
vão sentir maior .... msibilidade e de~ 
fender os seus trabalhadores, porque 
o Senado da República está de pés e 
mãos amarrados. Não pode ter inicia­
tiva· nesse sentido. Não dou apoio ao 
seu protesto; dou apoio ao seu pro­
jeto - essa é a minha posição, e lu­
tarei para que êle seja aprovado. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Como também farei. 

O Sr. Benjamin Farah - Agora 
mesmo me lembro de um fato: na ou­
tra Casa do Poder Legislativo apre­
sentamos um projeto criando a Ca­
deira de Tisiologia. Já sei que o no­
bre Senador Eurico Rezende e outros 
doutos colegas desta Casa vão ficar 
corados: apresentamos o projeto. A 
iniciativa é do Poder Executivo, mas 
o Poder Executivo não se movimenta­
va nesse sentido. Então se criou a 
Cadeira de TLsiologia. O Brasil é um 
dos países mais bem classificados no 
índice de mortalidade anual de tu­
berculose. A cidade do Rio de Janeiro 
- a tão decantada "Cidade Maravi­
lhosa" - bem podia ser chamada de 
"A Capital da Tuberculose". Vitória, 
capital do Estado do nosso colega Eu­
rico Rezende, também poderia ser 
considerada a "Capital da Tuberculo­
se". A incidência de mortes causadas 
pela ",uberculose era enorme. Perdía­
mos, anualmente, no Brasil, nada me­
nos de oitenta mil tuberculosos. um 
Deputado do Maranhão - não me re­
cordo bem mas parece que o seu 

nome é Leão Soares e r 1r isso evoc1 
a memória e o testemunho do Sena 
dor Clodomir Millet, já que o fat~ 
ocorreu há mais de vinte anos - fc 
autor do projeto e eu o relator. Le 
vamos a proposição ao Plenário e o 
constitucionalistas pularam, ofende 
ram e agrediram. Eu li estatísticas sô 
bre o que estava ocorrendo no Brasi: 
Disse que tínhamos uma opção, qu 
estávamos entre uma catâ.strofe e fi 
ligranas jurídicas. A Câmara que de 
cidi'sse se se deveríamos continuar pa 
gando pesado tributo a essa degrada 
ção, que estava matando milhões d 
pessoas anualmente, por causa d 
questiúncula.s jurídicas e políticas. 

A Câmara aprovou o projeto qm 
em seguida, foi para o Senado, tã 
dlgno quanto êste, porque lá estavar 
também ilustres Senadores que s 
chamavam Nereu Ramos, Ferreira d 
Souza, Aloysio de Carvalho e Attíli 
Vivacqua - grande jurisconsulto -
como os que, agora, integram est 
Casa. Pois bem, êles olharam, ficarar 
corados, assustados e irritados, ma 
acabaram aprovando o projeto qu 
criava a Cadeira de Tisiologia, e o Po 
der Executivo sancionou a matérü 
Hoje, a incidência de tuberculose, n 
Brasil é mínima. Somos, atualment1 
um dos países que ofereceram um 
resistência violenta ao mal, graças 
criação que criou uma mentalidad 
antituberculose. com a criação dest 
cadeira em tôdas a.:..: escolas, fêz-~ 
uma camranha hábil, oportuna, cier 
tífica contra a doença. O Brasil esta v 
mal diante dos outros povos, tal 
perda de vidas por tuberculose, pois 
incidência da moléstia era terrível, ez 
problema natural de saúde públic: 
Graças à atuação cora~osa do Pa1 
lamento, que contou colll a delicade2 
e a sensibilidade jurídica dos Comp~ 
nheiros, pudemos criar essa Cadeit 
e, desta forma, ser iniciada uma carr 
panha de grande envergadura. Hoj 
a incidência de tuberculose é mínim 
o Brasil é um dos países que poc 
oferecer situação .de luta contra a tt 
berculose que faz inveja aos outr1 
povos. Essa luta foi suplementada p1 
la campanha da vac.na BCG, inici~ 
tiva, cliaqão de um brasileiro. ts· 
apêgo, esta paixão, esta vontade c 
fica~ agarrado à Constituição por tt 
do e em todo momento, para qua 
quer projeto, entendo que, diante c 
uma catástrofe como esta que alarrr 
meio mundo o congresso deve mod 
ficar um po'uco esta orientação, se 
pena de não podermos cumprir co 
lealdade nosso mandato, 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Obrigado a V. Exa. 

O Sr. Clodomi~ Millet ..:....... Permi 
V. Exa. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Com prazer. Dou não um aparte, m 
um contra-aparte. 

O Sr. Clodomir Millet - Justame1 
te para responder, na parte que n 

. -



Julho de 1971 DJÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quinta-feira % 2943 

diz respeito, ao nobre Senador Ben­
jamin Farah. Tenho a impressão de 
que V. Exa. não ouViu bem ou não 
entendeu o que eu disse. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
V. Exa. manifestou seu apoio. 

O Sr. Benjamin Farah - Nãot V. 
Exa. deu apoio ao protesto. Podemos 
verificar na Taquigrafia. 

O Sr. Clodomir i\lillet - Indepen­
dente de qualquer apreciação da Co­
missão de Constituicão e Justica sô­
bre a constitucioná.lidade, erltendo 
que neste projeto não há inconstitu­
cionalidade. Dou meu apoio ao pro­
testo que V. Exa. está fazendo. Foi 
o que eu disse. Ainda não entrei no 
mérito da matéria. 

O Sr. Benjamin Farah - Não falei 
que V. Exa. dissera que o projeto é 
inconstitucional. 

O Sr. Clodomir Millet - Dei apoio 
ao protesto, porque entendo que, tra­
zendo a debate questão desta ordem, 
focalizando assunto desta importân­
cia, V. Exa., Senador Benjamin Farah, 
está servindo à causa pública, está 
contribuindo no sentido de alertar as 
autoridades para o que ocorre na 
Guanabara e em outros Estados do 
BrasiL Mais do que isto: não está 
apelando para a generosidade dos 
construtores, e, sim, para a atitude 
drástica do Govêrno, no sentido de 
impedir que a situação continue, no 
sentido de obrigar as emprêsas a tra­
tar melhor seus operários, -no sentido 
de obrigá-las a dar melhor segur:inça 
aos operários no seu trabalho. En­
tão, são providências executivas. são 
providências do Govêrno, que, através 
de medidas de tôda ordem. pode im­
pedir e pode acabar com êsses abu­
sos, inclusive, salvar a vida de mui­
tos operários, vidas que estão sendo 
sacrificadas pela desídia, pela má-fé, 
pelo descaso de emprêsas que não 
dão a segura~ça necessária, a fim de 
que os operários efetuem seu traba­
lho. O projeto do nqbre Senador V as,.. 
concelos Torres será examinado na 
oportunidade e cada um poderá dis­
cuti-lo da melhor maneira, inclusive 
poder-se-á encontrar outra fórmula 
melhor, poderá haver outras suges­
tões para amparo do trabalhador. Por 
exemplo, se V. Exa. fala em se dar 
gratificação ao trabalhador se éle 
morre num desastre, de que adianta 
a gratificação? Então, poderíamos 
encontrar outras fórmulas, mas o que 
nos interessa, no momento, é alertar 
os Podêres da República, alertar o 
Govêrno do Estado da Guanabara, os 
governos estaduais, os governos mu­
nicipais, enfim, o Poder Públíco, para 
que não se repitam caws como êsses, 
para que a vida do trabalhador seja 
protegida, vida que está sendo sacri­
ficada - repito - por desídia, por 
má-fé, pelo descaso dessas mesmas 
emprêsas construtoras. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Compreendo que tanto V. Exa-. como 

o Senador , Benjamin Farah, numa 
aparente discordância, estão afinados 
no mesmo propósito. 

O Sr. Benjamin Farah - Só quero 
que a minha iniciativa parta daqui. 
:~ão vamos pedir tudo ao Poder Exe­
~:Utivo. Devemos aliviar um pouco o 
Poder Executivo. Não vamos confiar 
na generosidade das emprêsas, por­
que é muito difícil, é muit-o raro elas 
se interessarem, nem vamos jogar 
tudo em cima do Poder Executivo, 
pois êle tem outros problemas a re­
solver. Vamos também procurar um 
pouco de serviço, procurar um pouco 
de iniciativa. Façamos com que esta 
grande iniciativa parta daqui. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
V. Exa., ilustre Senador Clodomir 
Millet, há de convir que, havendo uma 
obrigatoriedade do pagamento do 
risco de vida, certamente medidas 
acauteladoras terão de ser tomadas. 
<;~uando se paga, o dinheiro dói no 
bôlso daqueles que jogam com a vida 
humana. Foi o que compreendi e de­
preendi do aparte de V. Exa. Quando 
falei em solidariedade, a mais ou a 
menos, foi porque minhas proposi­
ções agem como uma espécie de aríe­
te. Procuro chegar a um ponto em 
que as inconstitucionalidades aparen­
tes terão que cessar. face não ao que 
dispõe a Constituição, mas à reali­
dade nacional. Talvez haja certo ri­
gorismo, é inegável. 

Sr. Presidente, também tenho tido 
projetos vitoriosos, e digq com pu­
reza, se eu fôsse um homem que se 
deixasse abater e desestimular, não 
apresentaria mais projeto. Contudo, 
tenho bem controlado meu sistema 
psíquico para, em levantando os pro­
blemas, poder, num determinado mo­
mento, conseguir ver vit<Jriosas, como 
já disse, várias de minhas proposi­
ções. 

Esta, por exemplo, não poderá ser 
inquinada de inconstitucionalidade, 
porque. aplicando no campo esportivo 
o que faço na área parlamentar, vejo 
a.S brechas por onde possa atingir a 
meta. Estou procurando uma "regra­
três" diferente, inclusive, para sensi­
bilizar o Congresso para determinadas 
pr::>posições. Minha proposição se en­
quadra perfeitamente num dêsses ob­
jetivos, e justamente para êle cha­
mei a atencão - e o Senador Clodo­
mir Millet "comprendeu - e dificil­
mente poderá deixar de ter aprecia­
ção favorável na Comissão de Cons­
tibição e Justiça. 

i~ste, Sr. Presidente, o projeto. De 
pronto, agradeço as interferências va­
liosas de meus prezadas colegas. Mas 
em têrmos de projeto. Já agora se 
estabelece um movimento da moci­
dade acadêmica de nossas Faculda­
des de Direito, e se dirigiram aos Se­
nadores. Também estou pedindo ao 
S~nado. N~o fiZ e não faço proposi­
çao "em c1ma da perna''. Tôdas são 
amplamente. justificadas. As vêzes, 

pode haver uma pequena falha, uma 
legislação que não é citada. Mando 
bater meus projetos na Mecanogra­
fia, e nem sempre vem a legislação 
citada. Neste ponto, desejo elogiar a 
Assessoria da Mesa, principalnlente 
D. Sarah Abrahâo, que providencia 
a complementação do projeto. 

O projeto está na Comissão de 
Constituição e Justiça e foi encami­
nhado ao nobre Senador Helvídio 
Nunes. Visa a extirpar uma verda­
deira anomalia na lei que trata da 
Ordem dos Advogados do Brasil. 

Posso ·estar equivocado, Sr. Presi­
dente, mas recordo-me que, durante 
a elaboração do 'nôvo Estatuto da Or­
dem dos Advogados do Brasil o então 
Depufado Pedro Aleixo trabalhou de­
sesperadamente para que fôsse in­
cluído dispositivo determinando quf 
os acadêmicos de Direito, ao términ:J 
do curso, teriam que prestar o cha­
mado ''Exame de Ordem", teriam que. 
depois de freqüentar 5 anos de Fa-­
culdade, com uma fiscalizacão fe­
deral, com o Ministério da Eélucaçã~ 
e Cultura com seus inspetores pre­
senteS às provas, examinando tudo o 
que diz respeito à Secretaria, à admi­
nistraçãD dessas Faculdades, depois 
de tudo isso, Sr. Presidente, quando 
o jovem futuro advogado recebe o 
grau, recebe o anel, recebe o diploma, 
não pode exercer a profissão. 

Eu apliquei, na minha justificativa, 
o principio da isonomia: "se todos são 
iguais perante a lei", por que se vai 
exigir o exame de bacharel em Di­
reito para o advogado e não se exige 
exame para o médico, para o dentis­
ta, para o arquiteto, para o farma­
cêutico etc.? Por quê? A profissão de 
advogado de tal maneira está cercg, 
da de garantias que quando um car 
sídico não está em condicões técn 
cas para defender o clienté, o Juiz -
aliás, é princípio do Código Civil -
supre as falhas. E, no ca.so da Advo 
cacia, Sr. Presidente - não é igual 
à Medicina-, são 4 instâncias: a 1.a. 
a 2.a, a 3.a e a 4.a O êrro que houver 
na 1.a instância poderá ser corrigido 
na 2.a, na 3.a ou na 4.a 

Apresentei projeto - aliás, quero 
fazer elogio ao nosso Diário do Con­
gresso e a nossa "Voz do Brasil", por­
que a ocasião era um dês.ses fins me­
lancólicos de tardes senatoriais, quan­
do, Sr. Presidente, depois de quatro 
horas, ou se trabalha nas Comissões, 
ou, então, se vai atender aos amigos, 
aos companheiros que vêm de fora 
e não se quer também ouvir discursos~ 
O diScurso atrai tanto quanto se 
tiata mais de assuntos pessoais do 
político, quant-o se trata, assim, de 
matéria legislativa - há uma com­
preensão mas não desperta o inte­
rêsse; então, o Senador fala para a 
Taquigrafia, fala para--a Presidência 
fala para a Liderança; f.aJa. para al: 
guns interessados, Jala_ para .... o_ Diário 
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do Congresso e fala ·para a "Voz do 
Brasil". 

Como num dia há. assu11tos que 
aqul se ventilam sem muita relevân­
cia, tem que haver uma precedência 
no noticiário; compreendo muito 
bem que, às vêzes, o jornalista cre­
ctencíad·J no Congresso, mande ma­
téria pacientemente, mande tudo, 
mas se vem um anúncio do "Ponto 
Frio Bonzão" 'etc. numa página in­
teira, não pode ter Congresso, não 
há razão para ter, porque o jornal 
vive justamente disto: Se há maté­
ria paga, da Casa "Neno", ou da bi­
cicleta X, ou do automóvel Y, aquela 
outra tem que ser sacrificada, a não 
s"r que seja assunto relevante, um 
conflito, matéria que venha, digamos 
assim, despertar interêsse muito 
grande da coletividade. 

O fatu, porém, é que desejo mani­
festar o meu agrado e a minha sur­
prêsa face à repercussão, pois acredi­
to que quase todos os Senadores re­
ceberam telegramas de todo o Bra­
sil - não apenas eu, Sr. Presidente, 
que estou com uma ','pilha" de tele­
gramas que não tem mais tamanho. 
Estou sendo informado de que os aca­
dêmicos de Direito de São Paulo, Mi­
nas Gerais, Espírito Santo, Bahia~. Rio 
Grande do Sul, enfim, de todo.s os Es­
tados onde existe Faculdade de Direito 
- inclusive V. Exa., eminente Presi­
dente, recebeu telegrama a respeito, 
pois teve oportunidade de comunicar.:; 
me - se manifestaram sôbre o proje­
~o apresentado e que se encontra na 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Isso não pode ser inquinado de in­
constitucionalidade, de maneira algu­
ma, pois não acarreta aumentd de 
despesa, não trata de assunto relativo 
a servidor público e visa apenas pres­
tigiar o próprio Govêrno Federal, que 
fiscaliza as Faculdades de Direito. 
Porque não pode haver Faculdade de 
Direito senão reconhecida pelo Go­
vêrno Federal, a não ser as fábricas 
clandestinas de diplomas que andam 
por êsse Brasil afora, mas isso não é 
admitido pelo MEC. 

Recebi comunicação, hoje, de aca­
dêmicos de São Paulo, que vinham 
tratar do assunto e elaboraram expo­
sição, êles mesmos, de tal maneira 
certa, de tal maneira lógica, que vou 
pedir a V. Exa. faça constar desta mi­
nha fala. É um documento da juven­
tude brasileira que estuda Direito, que 
quer exexcer advocacia - profissão 
que pode ser critJcada, podem alguns 
pretender aviltá-la, mas ela é indis­
pensável até nas Ditaduras; o advo­
gado é indispensável em qualquer se­
tor; o homem pode fr à lua, foi, irá. 
A tecnologia, a ciência, resolve, mas, 
como existem outros interêsses para­
lelos, correlatos, têm de ser regula­
mentados por lei. Já surge o Direito 
Espacial. Na própria Medicina - sem 
falar na nossa atividade, em que é 

indispensável a presença de um téc­
nico em Direito Constitucional. 

E, aqui, um parênteses: há consti­
tucionalistas demais, Sr. Presidente, 
isto sim. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite 
V. Exa. aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer, meu prezado Líder. 

O Sr. Eurico Rezende - Eu estou, 
superlativamente e com correção mo­
netária até, a favor da tese de V. Exa. 
quanto a essa excrescência; e, maís 
do que excrescência, essa violência 
erigida no chamado "Exame de Or­
dem". O educando, êJe se submete a 
um vestibular para ingressar na Fa­
culdade de Direito; estuda 5 anos, e, 
como V. Exa. salientou, e é óbvio, os 
estabelecimentos de ensino superior, 
para obterem autorização de funcio­
namento da parte do G<Jvêrno Fe­
deral, através de parecer do Conselho 
Federal de Educação, têm que preen­
cher uma série enorme de formalida­
des requintadas e rigorosíssimas, in­
clusive a seleção dos currículos dos 
professôres. O Conselho Federal de 
Educação designa relator, e êste, atra­
vés do órgão técnico daquele Colegia­
do, examina o currículo e-, então, o 
professor obtém autorização para le­
cionar. Terminado o curso de Direito, 
que é de 5 anos, então, por esta lei, 
cuja alteração V. Exa. propõe par­
cialmente nesse projeto, terá o bacha­
rel que se submeter a exame perante 
a Ordem àos Advogados, na sua Sec­
ção Regional. Então, a Ordem dos 
Advogados se transforma numa ins­
tância judiciária ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Exatamente! 

O Sr. Eurico Rezende - . . . para 
criticar não apenas o trabalho e a 
produtivida.de dos professôres, o cui­
dado das escolas, Q conceito dos esta­
belecimentos, mas para julgar a pró­
pria posição do Govêrno Federal, vale 
dizer, do M-inistério da Educação e 
Cultura. que tem permanentemente 
debruçada a sua fiscalização sôbre as 
escolas de Direito. :este é o aspecto da 
questão. Mas, e as outras profissões? 
Por que o médico não tem que fazer 
o exame no seu órgão de policiamento 
da profissão? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito bem! 

O Sr. Eurico Rezende - ... Por que 
isso não ocorre com o dentlsta, com o 
engenheiro, com o agrônomo? 

Escolhe-se, justamente, a classe dos 
advogados. E desejo salientar, são 
advogados que vão julgar advogados. 
Poder ocorrer até - e falo em tese, 
porque aí a ocorrência do ato ilícito 
seria uma exceção - pode ocorrer até 
o interêsse, ditado por uma paixão 
pessoal, de se excluir o portador de 
diploma do curso de Direito do exer­
cício da profissão. Pode· se iniciar ali, 

na própria Ordem, uma competição. 
Então, eu até hoje não compreendi 
porque na lei que instituiu o regula­
mento da profissão de advogado se 
colocou essa excrescência, essa vio­

-lência, que é o exame da Ordem, e, 
não sei porque, tem havido tanta re­
sistência. V. Exa. estêve certo por 
enquanto, porque, para o seu projeto, 
a escola está sendo risonha e franca, 
através de manHestações· dos estudan­
tes de Direito. Mas, nós vamos ter 
aqui, compondo os horrores da compe­
tição, manifestações do Conselho Fe­
dera! e dos muitos Conselhos Seccio­
nais da Ordem dos Advogados do Bra­
sil. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
No meu Estado não. Devo dizer a V. 
Exa. que já se manifestaram solidá-
rios com o meu projeto. · 

O Sr. Eurico Rezende - E, quanto 
ao desvio de habilidade no discurso de 
V. Exa., dizendo que a profissão do 
advogado P: importantíssima, estou de 
pleno acôrdo também, porque a últi­
ma ditadura que tivemos foi em 1937, 
e precisou de advogado para confec­
cionar a "Polaca" e assessorar o Exe­
cutivo, na institucionaHzação do Gol­
pe de 1937. No campo tecnológico das 
conquistas espaciais, a ONU já pro­
gramou uma conferência internacio­
nal para estabelecer relação jurídica 
quanto à utilização espaciaL Então, 
estou de acôrdo com V. Exa. e me 
antecipo na sinceridade de elogiar a 
sua iniciativa, de envolta com a cer­
teza de que a sua proposição merece­
rá, de minha 'parte, todo o apoio. E 
mais do que isto, todo o entusiasmo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Eu agradeço, porque V. Exa. falou não 
sàmente como parlamentar brilhante, 
mas como um homem experimentado 
nas lides advocatícias, e trouxe inclu­
sive importantes achegas à argumen­
tação que procurei desenvolver quan­
do da justificativa, e agora procuro 
revitalizar com novos element~, in­
clusive êsse memorial, muito bem 
feito. dos acadêmicos de Direito do 
Estado de São Paulo. 

Não sOmente quanto ao espaço, mas 
também quanto ao fundo do mar, v: 
Exa. sabe que é indispensável a pre­
sença do advogado em qualquer mo­
mento da sociedade. Desde que o in­
divíduo nasce, durante a sua Vida e 
até quando falece. Estou muito grato-, 
porque êste assunto não envolve ma­
téria política, apenas chama a atenção 
para o problema. Quero fazer justiça 
ao atual Govêrno, porque não foi a 
atual administração que sancionou a 
matéria. E levantando o problema, te­
nho a impressão de que o Presidente 
Médici e o Exmo. Sr. Ministro da Jus­
tiça terão a sua atenção voltada para 
a juventude e não írão praticar, as 
duas autoridades, a injustiça de esta­
belecer essa verdadeira díscriminação 
para com uma profissão, dando pri-
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vl!églos a outras, pois multo que bem 
não insistiria no meu Projeto. 

Acredito que V. Exa. !oi muito !ellz 
e, respondendo aos seus apartes, te­
nho apenas que endossar as suas pa­
lavras. 

Sr. Presidente, quero pedir a V. Exa. 
que êste documento conste desta mi­
nha fala no dia de hoje. E já que 
estou com as "mãos na_ maSsa",_ fa­
lando sôbre meus projetos, defen­
dendo-os,. tenho um que passou pelo 
crivo da Comissão de Justiça, que é o 
que concede aposentadoria à mulher 
aos 25 anos de trabalho. Recebi uma 
correspondência do Sindicato dos 
Trabalhadores do Estado da Guana­
bara. Recebi outras, mas esta, Sr. Pre­
sidente, tem inclusive um carimbo: 
·"Nosso sindicato também alfabetiza", 
demonstrando a função moderna do 
sindicato, que não faz apenas reu­
niões para tratar de interêsse~ clas­
sistas. Vai além_, procurando cuidar da 
saúde e da escola para seus associa­
dos. Mas, como neste ofício há um 
pedido para que eu leia a mensagem 
desta tribuna, não me posso furtar a 
êsse apêlo. Vou encaminhar êsse do­
cumento, juntamente com o outro, 
já que meu tempo está findo, para 
que figure entre os documentos que 
vou_ encaminhar à Mesa para publi­
caçao. 

São assuntos, Sr. Presidente, que 
têm me apaixonado ao longo de mi­
nha vida parlamentar. A expressão 
que usei, a Comissão de Justiça tem 
um carimbot é uma frase em que, tal­
vez, em 80% eu esteja certo, mas 
ainda há outros. E agora, me perdoe 
V. Exa. usar a expressão vulgar, que 
não é anti-parlamentar, é uma carac­
terística que, todo mundo sabe, tenho 
desde que assumi o mandato: usar a 
linguagem do povo. E agora, neste caso 
do parecer favorável à minha propo­
sição que concede à mulher aposenta­
doria aos 25 anos, eu recebi uma "co­
l:trer-de-chá". E, Sr. Presidente, eu me 
contento com isso, com pequenas co­
lheres-de-chá e, quem sabe, talvez eu 
possa ter mais duas com os dois pro­
jetos de que tratei no dia de hoje, 
prendendo a bondosa atenção dêsses 
meus eminentes colegas que, pacien­
temente, me ouviram neste fim de 
tarde. Muito obrigado. (Muito bem! 
Muito bem.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR VASCONCELOS TORRES, EM 
SEU DISCURSO. 

"São Paulo, 18 de junho de 1971. 
Ao Exmo. Sr. 
Senador Vasconcelos Torres 
Senhor Senador: 
O Senador Vasconcelos Torres apre­

sentou, recentemente, um projeto ob­
jetivando alterações na Lei n.o 4.215, 
de 27 de abril de 1963 (Estatuto da 

O.A.B.l, no que concerne ao Exame de 
Ordem e Curso de Estágio. 

Tendo em mira tal propositura, es­
timaríamos Vossa Excelência anali­
sasse a seguinte argumentação: 

1 - A Lei em questão, sancionada 
pelo Sr. João Goulart, concedeu à 
O.A.B. poctêres para aferir nos Bacha­
réis em Direito a capacidade para o 
exercício da advocacia. Ora, a ado­
ção dessa sistemática não se alicerça 
em fundamentos plausíveis. Morali­
zação do ensino é a bandeira desfral­
dada. Su\"lsidiàriamente, alega-se que 
Bacharel não é Advogado, no sentido 
curricular. Pois bem. Se o aluno cursa 
uma Faculdade reconhecida e fiscali~ 
zada pelo MEC, podemos inferir: a) 
se reconhecida, a obtenção de um di­
ploma ao término de 5 anos implica, 
necessàriamente, em ter êle preenchi­
do os requisitos educacionais para 
transmudar-se de Bacharel em Advo­
gado. Raciocínio contrário, importa­
ria na admissão de que a O.A.B. te­
nha sido criada para chancelar os 
cursos ministrados pelas Faculdades, 
tarefa de competência exclusiva do 
MEC; b) se fiscalizada, o problema 
executivo da moralização do ensino 
não é encargo de uma autarquia pro­
fissional. Sem dúvida, a O.A.B. deve 
propugnar por Bacharéis bem forma­
dos. Não deve, porém, em hipótese al­
guma, penetrar em órbita estranha às 
suas finalidades, confiando-se (esque­
cíamos, a Lei que confiou) atribuições 
peculiares ao MEC - Releva notar 
que ela se avocou até a capacidade 
para promover cursos para Exame de 
Ordem. Teleolàgicamente, não entre­
vemos congruência em tal procedi­
mento. Inadmissível, pois, a exigên­
cia de comprovar-se novamente a ha­
bilitação do formado. Ressaltam, no 
caso, pruridos do princípio da econo­
mia processual. O mais lamentável: 
pelo seu conteúdo, o Exame de Ordem 
é um descrédito à dinamicidade e vi­
são do ilustre Ministro Jarbas Passa­
rinho. 

2 - Muitos acadêmicos divisam lai­
vos de inconstitucionalidade na Lei 
n.0 4.215 (liberdade de profissão). Nês-­
se aspecto, a palavra cabe aos juris­
tas calejados. COntudo, não resta dú­
vida que é uma lei contraditória. Bas­
ta atentar-se para o artigo 150, em 
que determinada situação é mantida 
"por fôrça do regime constitucional 
de liberdade de profissão". Prega a li,.. 
herdade de profissão num artigo e ve­
da-a em outro (artigo 48- III). 

3 - Dedução alcançada por anün­
cios publicados em jornais de São 
Paulo: a implantação do Exame de 
Ordem já motivou o aparecimento da 
"indústria de cursinhos". O "vil me-

. tal" abrindo brechas na apregoada 
moralização do ensino ... O estudante 
brasileiro, em sua maiori:;t, é pobre 
(financeiramente). Luta cOm dificul-

dades. Trabalha e estuda. Se o Ba­
charel não puder realizar "vôDs" no 
campo da advocacia, por considerar a: 
O.A.B. que as rêmiges, ora nascidas, 
são insuficientes para sua sustenta­
ção, tet"á o coitado de arcar com mais 
uma despesa. O perigo é que, quando 
se tem a faca e o queijo na mão, a. 
passagem })ara a inscrição fique her­
mética, dando azo à necessidade de 
freqüentar tais cursinhos, rêgiamente 
pagos. 

4 -Na Lei n.o 4.215 o legislador es­
queceu-se da "velha natureza huma­
na". Já dizia Alexis Carrel que "cada 
um de nós é uma procissão de fantas­
mas no meio da qual marcha a reali­
dade incogno'scível". Isso vem a pro­
pósito de advogados militantes pode~ 
rem efetuar exames em aspirantes à 
advocacia. Todos sabem que o merca­
do de trabalho caracteriza-se por 
acirrada concorrência. Ora, dotar os 
advogados inscritos, com um instru­
mento hábil para controlar o fluxo do 
mercado, é coisa que contraria os 
mais elementares princípios da Ética. 
Deus nos livre levantarmos suspeitas 
gr:atuitas dos atuais mentores da 
O.A.B. - Todavia, o globo gira e, no 
futuro, quem garantirá a lisura nesse 
sistema seletivo? Problema afim é a 
questão do sentimentalismo do exa­
minador. Ptocede êle de uma Facul­
dade. Se o Bacharel dela provém, pe­
lo cálculo das probabilidades, possí­
vel, mesmo inconscientemente, aferi­
ção com os olhos da saudade. 

5 - No tocante ao Curso de Está­
gio, a O.A.B. espelha um radicalismo 
impertinente. Reza a Lei n.0 4.215, no 
artigo 48 - III que, para inscrição no 
quadro de advogados, há mister "cer­
tificado de comprovação ao exercício 
e resultado do estágio, ou de habilita­
ção no Exame de Ordem". Conclui-se, 
merídianamente, que, para o aluno 
que freqüente regularmente tal curso, 
dispensar-se-ia o Exame de Ordem. 
Ocorre, entretanto, que o artigo 18 -
VIII dã-lhe podêres para regular, em 
provimento especial, "o programa e 
processo de comprovaqão do exercício 
e resultado do estãgio". A O.A.B. re­
gulou. Mas regnlou atribuindo-se 
competência exclusiva para a compro­
vação citada. Significa que exigirá 
um Exame de Ordem, freqüente ou 
não o Bacharel ,um curso de estágio. 
Não admite, portanto, que nenhuma 
Faculdade, através de seus professô­
res, possa verificar o aproveitamento 
do estagiário e, posteriormente, emi­
tir o certificado para a inscrição em 
seus quadros. Francamente, isso é um 
absurdo. Em 'primeiro lugar, vemos a 
disjuntiva "ou" no artigo 48 - III. 
Assim, o Exame de Ordem no Curso 
de Estágio nasceu de sua vontade e 
não da vontade da lei. A contestação 
lógica é que quando se pode prover, o 
provimento é a._v.o_n_t_ad~.da lei. Aí po­
rém, o radicalismo. Em segundo lu-
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gar, há considerar que a totalldade 
das Faculdat.ies do ''Grande São Pau­
lo" tem em seu corpo docente Desem­
bargadores e Magistrados de renome. 
promotores e advogados de primeíra 
Jinlla. O curso por elas ministrado 
exige presença obrigatória e é levado 
a. sério. Incabível, pois, que a O.A.B. 
não conceda a essas Faculdades um 
crédito de confianca. Desconfiar da 
idoneidade moral cte Magistrados não 
seria, por afinidade, desconfíar da 
própria aplicação da Justiça? Mais. 
Tal enfoque não implicaria, por via 
osmótica, em duvidar-se das próprias 
''origens" dos dirigentes da O.A.B.? 
Assinalemos que os advogados da Co-· 
marca, em que se situe a Faculdade, 
também não poderão participar da 
banca examinadora .. 

6 - Relativamente às Faculdades, 
certas exigências para o Curso de Es­
tágio são estratosféricos. Um provi­
mento em estudo, obriga-as, para a 
validade do Curso de Estágio, a terem 
12' (doze) professôres nesse setor e 
uma secretaria especial. Há lembr<=tr 
novamente aos senhores dirigentes da 
O.A.B. que o estudante brasileiro é po­
bre. Como poderá pagar um curso tão 
repleto de lentejoulas? Só o estudantP 
abonado terá condições de corporifi­
car uma vocação legítima. Em tempo: 
a inscrição para o Exame de Ordem jã 
custa Cr$ 70,00. 

7- Outro ponto negativo é a ati­
tude discriminactora do legislador. 
Por qué sOmente bacharéis ent direito 
deverão passar por exames de chan­
cela? E os economistas, contabilistas, 
dentistas, engenheiros, etc.? Os Con­
selhos Regionais, quanto à finalidade, 
não são idênticos à O.A.B.? Por que 
não reivindicam podêres extremados? 

Em síntese. É possível que hajam 
Faculdades denominadas mascates do 
ensino de direito. Porém, o MEC aí 
está. E seu Ministro está aglndo. O 
que não concebemos é uma OAB com 
resquícios das corporações de artes e 
ofícios medievais. Reconhecemos, que 
as Faculdades devem cuidar, se já 
não cuidam. do ensino prático, con­
junt~mente com o ensino teórico. Mas 
os caminhos a trilhar são outros. Por 
exemplo, criação imediata no currículo 
das Faculdades. de uma Cadeira de 
Prático Profissional, com a duração 
de 2 (dois) anos, programa a ser fi­
xado pelo Conselho Federal de Educa­
ção e fiscalização constante do MEC. 

Nossos argumentos aí estão. Cabe­
nos. se nada conseguirmos de concre­
to, o que não acreditamos, visto que 
estamos nos dirigindo a Vossa Exce­
lência, repetir com Chesterton: ''Acei­
tar tôdas as coisas é um exercício, 
mas compreender tôctas as coisas é 
um esfôrco". ~ Saudacões Acadêmi­
cas. - Aêadêmicos de Direito de São 
Paulo." 

"SINDICATO DOS EMPREGADOS 
NO COMÉRCIO DO ESTADO DA 

GUANABARA 

Exmo Sr. 
Senador Vasconcelos 'forres 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1971 
Excelência. 
O Sindicato dos Empregados no 

Comércio do Estado da Guanabara, 
entidade que representa os interesses 
profissionais de mais de 200 mil co­
merciários, ·cumpre o grato dever de 
felicitar Vossa Excelência pela apre­
sentação do Projeto de Lei número 36, 
de 1971. Que propõe a redução para 25 
anos do tempo de serviço para a 
mulher trabalhadora, com direito a se 
aposentar com 80% do salário-de-be­
nefício e mais 4% para cada ano de 
serviço até atingir 100% aos 30 anos 
de serviço. 

Parabéns pela apresentação dêsse 
dispositivo que vem de encontro a an­
tiga campanha encetada por êste 
sindicato em favor da mulher comer­
ciária, uma das mais sacrificadas de 
quantas mourejam no Pais, já que 
as empregadas no comércio pela ati~ 
vidade árdua que desenvolvem, de pé, 
8 e mais horas diárias, trabalhando 
ininterruptamente anos e anos segui~ 
dos, esgotadas pelo trabalho penoso e 
insalubre que executam nas lojas e 
escritórios, sob condições de vida difí~ 
ceis e precário estado de saúde, dada 
a sua natureza especjaJ e frágll, tor~ 
nam~se prêsas de moléstias nervosas 
e circulatórias de natureza grave, 
colaborando para aumentar a legiã-o 
dos inativos que buscam refúgio na 
invalidez e no auxílio-doenca do 
INPS. . 

Estamos certos, Senador, de que 
Vossa Excelência_ tudo fará para que 
êsse projeto se concretize o mais rà­
pldamente possiveJ e, cq_m êsse ob­
jetivo, rogamos-lhe que solicite o 
apoio dos seus pares de representa­
ção nessa Casa do Legislativo, tanto 
sejam do MDB como da ARENA. 

São milhares ou talvez milhões de 
mulheres trabalhadoras que aguar­
dam ansiosamente êsse benefício, pois 
tôdas- mães, espôsas, irmãs, filhas ou 
companheiras - têm sempre proble­
mas famj]jares que são compelidas a 
relegar a segundo plano diante do 
compromisso profissional, levado a 
efeito para ajudar no sustento do lar 
ou da família. 

Pedimos. ainda, ao eminente repre­
sentante do povo que é Vossa Exce­
lência, cuja conduta tem sido a de um 
bravo e esclarecido legislador sempre 
atuando em favor dos humildes e de­
samparados, que leia da tribuna livre 
do Senado Federal esta nossa men­
sagem, a fim de que todos os Sena­
dores sintam a necessidade premente 
que tem a mulher de se avosen~'lr 
mais cedo, para dar maior assistên­
cia ao lar e â família. 

Esta é uma campanha de âmbito 
nacional, de elevado sentido humano 
e cristão, que deve vencer pela just.iça. 
do tema que aborda, cívico e patrió­
tico, acima de tudo, 

Respeitosamente, aguardando o pro-' 
nunciamento de Vossa Excêlência, 
subscrevemo-nos. - Luisant Mata 
Roma, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS (Lê o se· 
guinte discurso.) - .Senhor Presiden­
te, Senhores Senadores, é do conhe~ 
cimento de tóda a Nação, pela di~ 
vulgaçào radiofônica de ontem e pelo 
relato da imprensa matutina de 
hoje, a trágka ocorrência que viti.­
mou várias famílias de migrantes 
brasileiros, quando se djrigiam, num 
barco do INCRA, às frentes de pene­
tracão da Transamazônica, a estra­
da ·da integração na-cional, que tan­
tas esperanças 'acende em nosso es­
pírito. principalmente dos nordesti­
nos e nortistas, que têm, reahnente, 
condições para ocupar os imensos va­
zios demográficos da Amazônia. Mais 
de quatro dezenas de pessoas, entre 
as quais vinte crianças, pereceram 
nesse desastre. o que especialmente 
nos comove, vidas inocentes assim 
desaparecidas, movendo a solidarie­
dade de quantos esperam do futu­
ro e crêem no homem como fator 
principal da redenção do País. 

Nesta hora, trazemos nossa irres­
trita solidariedade a quantos foram, 
direta ou indlretamente, atingidos 
pelo lutuoso aconte-Cimento, revelan­
do nossa confiança em que o Govêr­
no do Presidente Médici não faltará 
com o amparo do Estado às famílias 
enlutadas. 

Aproveitamos o ensejo para trans­
crever o pronunciamento a respeito. 
do PreSidente do INCRA, Dr. José 
Franeisco de Moura Cavalcanti, de 
solidariedade àqueles humildes colo­
nos. i~m que revela sua preocupação e 
interêsse pelo formidável empreendi­
mento e por quantos foram mobiliza­
dos na gigantesca tarefa. 

Demonstrando, mais uma vez, o 
zélo e o- senso de responsabilidade 
com que exerce a sua função. o Pre­
sidente do INCRA deslocou-se, on­
tem, à noite. desta capital, para o 
teatro da ocorrência, a fim de, pes­
soalmente, tomar tôdas as providên­
cias necessárias ao amparo das famí­
lias atingidas e ao prosseguimento 
das operações. 

Eis, na integra, o pionunciamento 
do Dr. José Francisco de Moura Ca­
valcanti: 

"O Brasil assumiu ontem, no es­
treito de Breves, mais uma di­
vida de gratidão com aquêles 
que não medem esforços para 
c-onstruir sua grandeza. A· lista 
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dos pioneiros que tombaram na. 
tarefa ingente de ocupar nossa 
própria terra está hoje acresci-· 
da com os nomes dêsses humil­
des colonos que, como Bernardo 
Sayão, não conseguiram chegar 
ao fim da jornada, mas que sou-· 
beram, com sacrifício; abrir ü 
caminho para seus irmãos que 
ainda sofrem em várias Hegfóes 
do País. 
A dor e a tristeza da tragédia, 
ampliada por ter atingido a tan­
tas crianças, devem ser mais um 
estímulo para realizar o traba­
lho daqueles que ficaram no 
meio do caminho. 
Os que morreram, as suas famí­
lias, os que, de qualquer forma, 
foram mais diretamente atingi­
dos, tão tragicamente, pelo des­
tino, podem ter certeza de que o 
sacrifício não foi em vão. Cada 
um de nós, cada um dos brasi­
leiros que ama sua Pátria, tem 
agora uma obrigação a mais: 
tornar real o sonho daqueles quE· 
perderam a vida ·na linha de 
frente. Principalmente porque. 
quando êles partiram de Brasí­
lia para ocupar a Amazônia, es­
tavam animados não apenas pe­
los próprios esforços, mas leva­
vam, também, as esperanças de 
milhares de outros brasileiros 
que não os esquecerão." 

O Sr. Antônio Fernandes - Per­
mite-me V. Exa. um aparte? 

O SR. WILSON CAMPOS - Pois 
não. 

O Sr. Antônio Fernandes - Pediria 
a V. Exa. incluir em sua oração nota 
publicada no Diário de Notícias, 
muito oportuna, sôbre o fato que V. 
Exa. acaba de trazer ao conhecimen­
to da Nação, através da nossa Casa. 
A nota é a seguinte: 

"DEZ MORTOS NO ACIDENTE 
COM LANCHA NO PARÁ 

Dez mortos e 27 desaparecidos é 
o saldo do acidente ocorrido an­
teontem com a lancha Anamam, 
que se incendiou e afundou nas 
proximidades do Estreito de Bre­
ves, Pará, com 71 colonos que se 
dirigiam à região de Altamira. 
na Transamazônica. O Sr. José 
Moura Cavalcanti, presidente do 
lNCRA, ao retornar daquele lo­
cal, disse que para êle "o Brasil 
assumiu, ontem, mais uma divi­
da de gratidão para com aquê­
Ies que não medem esforços pa­
ra construir sua grandeza". Se­
gundo o presidente do INCRA, 
todos os familiares das pessoas 
que morreram no acidente serão 
amparados pelo Govêrno." 

Congratulo-me com a manifesta­
ção de V. Exa. e aproveito a oportu­
nidade para tecer louvores à atitu-

de patriótica do Sr. José Moura Ca­
valcanti em benefício dêsses sacrifi­
cados pela grandeza do nosso País. 

O SR. WILSON CAMPOS - Agra­
deço e incorporo, com muito prazer, 
ao meu pronunciamento, os dizeres 
de V. Exa. e a nota transcrita do 
IUáfio de Notícias. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o Sr. Se­
nador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH (Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
mais um importante passo foi dado 
no sentido da integração social e eco­
nômica da América Latina. Hoje, os 
presidentes do Brasil e do Paraguai 
trocaram um fraternal apêrto de mão 
ao ensejo da inauguração da ponte 
de 102 metros, construída sôbre o rio 
Apa, ligando as duas Nacões. O ato 
tem um alto significado pára o desti­
no dos dois pa\ses, pais virá propiciar 
condições para o transporte de rique­
zas, nos dois sentidos, promovendo 
uma maior aproximação, ainda entre 
brasileiros e paraguaios, irmãos por 
muitos motivos e, principalmente, na 
luta que empreendem em prol do seu 
desenvolvimento. 

Na reunião realizada logo após a 
inauguração da ponte sôbre o rio Apa, 
os presidentes Médici e Stroessner 
debateram vários problemas de inte­
rêsse mútuo, entre os quais se pode 
destacar o aproveitamento energéti­
co dos Saltos de Sete Quedas e a cria­
ção de programas sanitários. No que 
diz respeito ao aproveitamento da­
quela catarata, se a medida vier a se 
concretizar, contaremos com a maior 
reprêsa hidrelétrica do mundo, maior 
mesmo do que a de Urubupungá, após 
o aproveitamento da Ilha Solteira. 

O êxito do encontro de hoje dos 
dois Chefes de Estado se deve, sem 
dúvida alguma, aos chanceleres Mário 
Gibson e Sapenã Pastor, diplomatas de 
grande envergadura que honram a di­
plomacia de seus países. Tive a opor­
tunidade de conhecer S. Exa., o chan­
celer Sapenã Pastor, e devo afirmar, 
com tôda a tranqüilidade, que se tra­
ta de, um diplomata de alto gabarito 
e possuidor de uma inteligência pri­
vilegiada. Hoje, mais do que nunca, o 
Paraguai se projeta no cenário mun­
dial, através de homens da enverga­
dura do seu chanceler, graças a um 
trabalho profícuo, constante e hábil. 

Sr. Presidente, 

A construção da ponte sôbre o rio 
Apa se reveste de grande importân­
cia para a economia dos dois países, 
insisto, pois, será mais uma artéria 
que permitira a circulação e a troca 
de produtos entre Brasil e Paraguai. 
Exportaremos e importaremos tudo o 
que fâr necessário para nós e para 
êles. 

outro aspecto importante dêsse 
acontecimento é que a ponte virá pro­
mover, também, ·a colonização e o de­
senvolvimento de uma ' grande área 
dos dois países_ - com ótimas terras 
para a agropecuária - contribuindo, 
assim, para o aumento da produção 
rural. Isso significa que serão cria­
das novas riquezas para o consumo 
interno e para exportação. E riquezas 
estas de que o mundo hoje necessita 
de maneira premente, pois se trata 
de alimentos. 

Vemos, portanto, que a inaugura­
ção da ponte - construida pela En~ 
genharia Militar Brasileira - se 
transforma num ato da mais impor­
tante relevância para o Br&.Sil e para 
o Paraguai. Teremos um crescimento 
acentuado no intercâmbio comercial 
- nas duas direções - e daremos ao 
Govêrno de Assunção mais uma via 
para ·a exportação de seus produtos 
para o mundo inteiro, através dos 
nossos portos no Atlântico. Pela mes~ 
ma rota poderá importar de tudo o 
que necessite para o seu consumo in­
terno. 

Sr. Presidente, 
As relações entre o Brasil e o Pa­

raguai têm sido as melhores possíveis. 
Lamentamos apenas que, em deter­
minado período de ·nossa História, as 
duas nações Irmãs tenham chegado 
à desventura do choque armado. Con­
tudo, essa fase triste está ultrapassa­
da e só é lembrada como um exemplo 
do que não deve ser repetido. Nos dias 
atu::.is, brasileiros e paraguaios cami­
nham juntos rumo ao futuro, inter­
ligando seus destinos, irmanados no 
ideal do trabalho, do progresso e da 
emancipação econômica e sociaL En­
tre o Brasil e P J.raguai existe apenas 
uma fronteira geográfica, de há mui­
to sup"rada pela união e fraternidade 
dos dois povos. Brasileiros vivem no 
Paraguai cor.w se estivessem em sua 
própria Pátria e gozam das mais am-
1p1as franquias. Há, nesse ponto, uma 
reciprocidade formidável, que anula 
tôdas as barreiras que surjam ou que, 
por ventura, venham surgir. 

Em meu E~tado natal, Mato Grosso, 
encontramos milhares e milhares de 
paraguaios, perfeitamente integrados 
à vida local e i teiramente leais ao 
Brasil e às nossas Leis, como se bra­
sileiros fôssem. 

Louvo a fraternidade que vem exis­
tindo entre os nossos irmãos para.­
guaios e brasileiros. Essa compreensão 
chega, com freqüência, à formação de 
famílias, caldeadas entre os dois po­
vos. 

Antes de concluir meu pronuncia­
mento, volto a focalizar a figura do 
chance ler sapen'i Pastor. Brasil e Pa­
raguai muito devem a êsse formidá­
vel estadista, pois é alviçareiro o atual 
stato-quo existente entre ambas as 
Repúblicas. Lembro-me, perfeitamen­
te, Q'.lando S. Ev..a. era- Embaixador do 
seu país acreclit:ldb ·junto ao nosso 
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Govêrno. Seu trabalho no sentido de 
uma mai aproximação dos dois po­
vos foi algo de magi,s:tral, dificilmente 
explicado por palavras. Sua dedicação, 
sua fidalguia e seu empenho na solu­
ção de problemas do interêsse comum 
o tornaram sobejamente conhecido e 
admirado por todo o povo brasi1eiro. 
O Sr. Sapenã Pastor é, sem dúvida 
alguma, o que podemos classificar de 
pm verdadeiro diplomata na acepção 
total ·da palavra. Com a sua inteli­
gência e como grande conhecedor de 
sua pasta, aquêle Ministro está a ser­
viçó não apenas do Paraguai, mas 
serve, por Igual ao Brasil e a tôda a 
comunidade latino-americana. 

Por tudo isso, o encontro dos dois 
Presidentes, nesta data, foi mais um 
passo à frente na arrancada do pro­
gresso das duas nações, com reflexos 
positivos em favor da Amêríca La'tina. 
{1\Iuito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin. 
denberg) - Não hà mais oradores 
inscritos. 

Nadf'. mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente Sessão convocan­
do antes, os Srs. Senadores, para uma 
Sessão extraordinária a reaUzar-se 
húje, às 18 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MIS.SAO DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do pa~ 
recer da Comissão de Relações Exte· 
ri01-es sôbre a Mensagem n.O 126, de 
1971 !n.0 192/71, na Presidência daRe­
publlca), de 17 de junho passado, 
pela qual o Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Se· 
nhor Carlos da Ponte Ribeiro Eiras, 
Ministro de Primeira Classe, da Car­
reira de Diplomata, para exercer as 
funções de Embaixador junto ao Go· 
vêrno da República Libanesa. 

2 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Relações Exte­
riores sôbre a Mensagem n.0 138/71 
(n.0 208/71, lia. origem), pela qual o 
Sr. Presidente da República subme­
te ao Senado a escolha do Diplomata 
Jorge de Oliveira Maia, Embaixador 
junto ao Govêrno da Tailândia, para, 
cumulativamente, e':Cercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Govêr­
no da Federação da'Malásia. 

3 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do Pare­
cer da Comis.são de Relações Exterio­
res, sôbre a Mensagem n.o 142/71 
{n.0 217/71, na Presidência da Repú-

b!lca), pela qual o Senhor Presidente 
da Repüblica submete ao Senado a es­
colha do Senhor Paulo Rio Branco Na­
buco de Gouvêa para exercer a fun­
ção, em comissão, de Embaixador jun­
to ao Govêrno da Federação da Ni­
géria. 

4 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMÁTICA 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão de Relações Ext-e­
riores, sôbre a Mensagem n.0 146/71 
tn.0 230, na origem) pela qual o se. 
nhor Presidente da República subme· 
te ao Senado a escolha do Sr. Luís 
Leivas Bastian Pinto para exercer a 
função de Embaixador junto ao Go­
vêrno da República Arabe Unida. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se. a Sessão às 17 horas.) 

' 
ATA DA 75.o SESSÃO 

EM 7 DE JULHO DE 1971 

1.• Sessão legislativa Ordinária 
da 7.0 legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
PRESIDJlNCIA DOS SRS. CARLOS 
LINDENBERG E RUY CARNEIRO 

As 18 horas, achatn-se presentes os 
Srs. Senadores: 

José Guiomard, Geraldo MesquJta, 
Flávio Brito, José Lindoso, Josê Este­
ves, Cattete Pinheiro, Milton Trinda­
de, Renato Franco, Alexandre costa, 
Clodomir Millet, José Sarney, Fausto 
Castello.:.Branco, Petrônio Portella, 
Helvídio Nunes, Virgílio Távora, Wal­
demar Alcântara, Wilson Gonçalves, 
Dinarte Mariz, Duarte Filho, Je.ssé 
Freire, Domicio Gondim, Milkln Ca­
bral, Ruy Carneiro, João Cleofas, 
Paulo Guerra, Wilson Campos, Luiz 
Cavalcanti, Teotônio Vilela, Leandro 
Maciel, Lourival Baptísta, Antônio 
Fernandes, Heitor Dias, Ruy Santos, 
Carlos Lindenberg, Eurico Rezende, 
João Calmon. Amaral Peixoto, Paulo 
Tôrres, Vasconcelos Torres, Benja­
min Farah, Danton Jobim, Nelson 
carneiro, Magalhães Ptnto, MHton 
Campos, Carvalho Pinto, Franco Mon­
toro, Orlando Zancaner, Benedito 
Ferreira, Emival Caiado, Osires Tei­
xeira, Fernando Corrêa, Filinto Mül­
ler, Saldanha Derzi, Acdoly Filho, 
Mattos Leão, 'ley Braga, Antônio 
Carlos, C~lso Ramos, Lenoir Vargas, 
Daniel Kríeger e Guido Motldin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 61 Srs. Senado­
rc.:;. Havendo número regimental, de­
claro aberta a Sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do expediente. 

Jl lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA 
REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de 
lei sancionado: 

N.o 147/71 (n.0 226/71. na origem), 
de 6 do corrente, referente ao Proje~ 
to de Lei da Câmara n.0 14/71 (n.0 

21/71, na Casa de origem), que acres­
centa itens ao art. 379 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n.O 5. 452, de 1.0 de 
maio de'l943; 
Agradecendo remessa de autógrafo 

de decreto legislativo: 
N.0 148171 (n.o 227/71, na origem), 

de 6 do corrente, referente ao Decre­
tO Legislativo ·n.0 46/71 que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.175 de 11 
de junho de 1971; 

N. 0 149171 (n. 0 228/71, na origem), 
de 6 do corrente, referente ao Decre­
to Legislativo n.0 45/71 que aprova o 
texto do Decreto-lei n,0 1.171 de 2 de 
junho de 1971. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O expediente lido vai à 
publicação. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, peço a palavra como Lí­
der da Minoria. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra, como 
Líder da Minoría, ao Sr. senador 
Nelson Carneim, 

O SR. NELSON CARNEIRO (Como 
Líder da Minoria, sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, O Estado 
de S .. Paulo de hoje publica o seguin­
te telegrama, procedente de Wash­
ington: 

(Lê:) 

"WASHINGTON - O Govêrno 
norte-americano desistiu ontem 
de elevar o atual pôsto de Subse­
cretário Adjunto para Assuntos 
Interamericanos, ao de Subsecre­
tário, tal como havia proposto em 
1969 o Presidente Nixon, em 
atenção às relações com os paí­
ses da América Latina. Um por­
ta-voz do Departamento de Esta­
do, William Macomber, disse que 
a medida do Departamento de 
Estado foi motivada por observa­
ções de alguns congressistas, se­
gundo as qUais se fôsse criada 
uma Subsecretaria de Estado pa­
ra a América Latina, o mesmo 
deverla ser feito para cada uma 
das outras grandes regiões do 
mundo. A idêia de Nixon teve 
origem numa sugestão do GQver­
nador de Nova Iorque, Nelson 
Rockefeller, quando êste voltou 
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de sua viagem pela América La-· 
tina." 

Sr. Presidente, extingue·se assim a 
única e a última conseqüência bené-­
fica da rumorosa missão Nelson Rock·· 
feller ao nosso País e aos países d~~ 
América Latina. Não era possível, por-­
tanto, deixar de consignar o fracassei 
daquela missão que tanto alarde 
causou no continente americano. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin·· 
denberg) - A Presidência recebeu aH 
Mensagens n.0 s 56 e 57, de 1971 CN -· 
(n.0 s 225 e 229, de 1971, na origem), 
pelas quais o Presidente da Repúbli-­
ca submete à deliberação do congres-­
so Nacional, os textos ctos Decretos-­
leis n.os 1.178, de 1.0 de julho de 1971, 
e 1.179, de 6 de julho de 1971. 

Para leitura das Mensagens e de-­
mais providências iniciais de sua tra-­
mitação, convoco Sessão conjunta, das 
duas Casas do Congresso Nacional, ::, 
realizar-se amanhã, dia 8, às 21 horas, 
no Plenário da Câmara dos Depu-·­
lados. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carneiro) 
- Passa-se-à 

ORDEM DO DIA 
lletn 1 

ESCOLHA DE CHEFE 
DE MISSAO DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do 
parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem n.0 

126, de 1971 (n.0 192/71, na Pre­
sidência da República), de 17 de 
junho corrente, pela qual o Pre­
sidente da República submete ao 
Senado a escolha do Sr. Carlos 
da Ponte Ribeiro Eiras, Ministro 
de Primeira Classe, da carreira 
de Diplomata, para exercer as 
funções de Embaixador junto ao 
Govêrno da República Libanesa. 

lletn 2 

ESCOLHA DE CHEFE 
DE MISSAO DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do 
parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sôbre a Mensagem n.0 

138171 (n.0 208/71, na origem), . 
pela qual o Sr. _Presidente da· 

República 

Item 3 

submete ao Senado a 
Diplomata· Jorge de 

Embaixador junto 
Ta~lândiaf -para, 

exercer a_ fun-
~~~~cloJ, do Brasil 3< da Federação 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

Discussão em turllo único, do 
Parecer çla 'comissão de Relações 

~~te[á~~~l::; -\~~~r: 17/~1, ~~ns:;ee:._ 
dência da' República), pela qual o 
Senhor Presidente da Repú.blica 
submete ao Senado a escolha do 
Senhor Paulo Rio Branco Nabuco 
de Gouvêa para exerc"er a função, 
em comissão, de Embaixador jun­
to ao Govêrno da Federação da 
Nigéria. 

Item 4 

ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 

~~JJ~~or(e~:o s~~~~ ~a ~~?~:~~m p~i: 
qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete ao Senado a es­
colha dó Sr. Luís Leivas Bastian 
Pinto para exercer a função de 
Embaixador junto ao G-Dvêrno da 
República Arabe Unida. 

O SR. PRESIDENTE (Ruy Carnei­
r~) - A pauta da Ordem do Dia re­
fere-se a escolhas de chefes de mis­
são diplomática. 

Tratando-se de matéria a ser apre­
ciada em Sessão secreta, peço aos 
Srs. funcionários que tomem as pro­
vidências de direito. 

(A Sessão transforma-se em se~ 

ereta às 18 hoTas e 20 minutos e 
volta a ser pUblica às 18 horas e 30 
minutos.) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - A Sessão volta a ser pú­
blica. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a Sessão, anun-

ciando para a de amanhã, às ~ 4 ,:fl~r-:­
ras e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

REQUERIMENTO 
N.0 105, DE 1971 

Votação,_ em turno único, O:o Re­
querimento n.0 105, de 1971, do Sena­
dOr Benedito Ferreira, solicita-ndo a 
transcrição nos Anais do Senado do 
discurso proferido em 18-6-}l, pelq 
Ministro dos Transportes, Cet. Mário 
David Andreazza, na cidade de Jara­
guá, por ocasião da solenidade çle 
inanguração de mais um trecho ,da 
Belém-Brasília, tendo parecer, sob 
n.0 171, de 1971, da Comissão Direto­
ra, favoráveL 

2 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 18, DE 1971 
Discussão, em turno único, do Pro­

jeto de Lei da Câmara n. 0 18,'del971 
(n.0 2.342-B/70, na Casa de origem\, 
de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que reestrutura o Serviço_ de As­
sistência Religiosa nas Fôrças Arma­
das considera em extinção os atuais 
Quadros de Efetivos de Capelães Mi­
litares e dá outras providências,..ten­
do parecer, sob n.0 Í93, de Hl7i, da 
Comissão de Segurança Nacional, fa­
vorável com emenda que oferece de 
n.0 1-CSN. 

3 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 3, DE 1965 
Discussão, em turno único, do Pro­

jeto de Decreto Legislativo n.O 3, de 
1965 (n.0 196-A/64, na Câmara dos 
Deputados), que mantém o ato do Tri­
bunal de Contas da União que negou 
registro ao contrato celebrado, ern 18 
de dezembro de H51, entre o Depar­
tamento de Administração do Mints·­
tério da Agricultura e a firma· S. Ma­
nela & Cla Ltda., para execução de 
obras na Escola Agrotécnica "Viscon­
de da Graça", em Pelotas, Estado dO 
Rio Grande do Sul, tendo pareceres 
fav-oráveis, sob n.0 s 164, 165 e 166, de 
1971, das Comissões de Constituição e 
Justiça; de Agricultura; e_ de Finan .. 
ças, 

Está encerrada a Sessão. 
<Levanta ... se a sessão às 18 horas e 

35 minutos,) 
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MESA 

Presidente: 4q-Secretário: 

LIDERANÇA DA MAIORIA 

Líder: 
Fílinto Müller (ARENA- MT) 

Petrõnio Portella (ARENA - Pl) 

19-VIce~Presídente: 

Duarte Filho (ARENA- RN} Vice-lideres: 

Carlos lindenberg (ARENA - ES) 

29-Vice-Presidente: 

19-Suplente: 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Benedito Ferreira (ARENA - GO) 
Oinarte Mariz (ARENA - RN) 
Eurico Rezende !ARENA - ES) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner (ARENA - SP) 
Ruy Santos {ARENA - BA) 

Renato Franco (ARENA - PA) 

Ruy Carneiro (MDB - PB) 

19-Secretárlo: 

29-Suplente: 

Ney Braga (ARENA - PR) 

29-Secretário: 

Benjamin Farah (MDB - GB) 

39-Supfente: 
LIDERANÇA DA MINORIA 

Líder: 

Clodomir Millet (ARENA - MA} 

39-Secretário: 

lenoir Vargas (ARENA - SC) 

49-Suplente: 

Nelson Carneiro (MDB - GB} 
Vice-Lideres: 

Danton Jobim (MDB - GB) 
Adalberto Sena (MDB - AC) Guido Mondln (ARENA - AS) Teotônio Vilela (ARENA - AL) 

COMISSõES 

Diretora: Edith Ba/assini. 
Local: Anexo - 119 andar 
Telefones: 42-6933 e 43-6677- Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local; 119 andar do Anexo. 
Telefone: 43;6677 - Ramas 301. 

1) COMISSJIO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Flávio Brito 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Mattos Leão 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleotas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Amaral Peixoto Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Darítas- Ramas 303. 
Reuniões: qulntas-telras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wa/demar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Gulomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wílson Campos 
José EsteveS 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

SUPLEN'l'ES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Rama/313. 
Reuniões: quintas·feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇJIO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krteger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

'TITULARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 
Emiva! Caiado 
Helvfdio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 

Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas, 

305. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
He\tcr Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tdrres 
Luiz Cavalcanti 

- Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário· Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- Ramal 307. 
Reuniões: têrças-feitas, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões. da Com.íssão de Finanças. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA -- (CE) 

(11 Membros) 

ÇOMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice·Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

· Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvldio Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondlm 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Vlrgillo Tàvora 

SUPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Castello-Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleo1as 

Carvalho Pinto 

Virgfllo Távora 

Wilson Gonçalves . . 
Mattos Leão 

Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Antônio Carlos 

Daniel Krieger 

Milton Trindade 

Dinarte Marlz 

Emival Caiado 

Flávio Brito 

Eurico Rzende 

MDB 

Nelson Carneiro 
Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Cc•sta - Ramal 306. Franco Montara 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. Danton Jobim 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanerna 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Media 

Helvldio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Saia de Reuniões da Comissão ele Finanças. 

Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domlcio Gondim 

Paulo Tôrres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montara 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

'Accioly Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ramal 310. 
Reuniões: quartas·feiras, às 16 horas. 
Local: Saia de Reuniões da Comissão de Relações Exte· 

riores 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Metia 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcanti 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domicio Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamfn Fara'h 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

11) COMISSA() DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pfnto 
Vice~Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves· 

Fitinto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sfi:rney·· 

Lourival Baptista 

João Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Castello-Branco 

Augusto Franco 

José Lindoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinhefro 

Jessé Freire 

Virgilio Távora 

MDB 

SecretáriO: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ramal 310. Franco Montara Amaral Pefxoto 

Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. Oanton Jobim 

local: Sala de Reuniões da Comissão de_ Relações Exte- Nelson Carneiro 
riores. 

10) COMISSÃO DE REDAÇAO - (CR) 

TITULARES 

·Antônio Carlos 

José Lindoso 

Filinto Müller 

Emival Caiado 

Oanton Jobim 

(5 Membros) 

• COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

SUPLENTSS 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson GÔnçalvà~ . 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 

local: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

Secretário: Afr~nlo Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­

riores. 

I 

12) Í:O.MISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 
VIce-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITULARES 

. ~ . 
Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reunlões: têrças~teJras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONA~ - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo TOrres 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcanti 

TITULARES 

Paulo Torres 
Luiz Cavalcanti 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

.Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Trindade 
Alexandre Costa 

Orlando Zancaner 

MOB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Mario Nelson Dwarte - Ramal 312. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão ·:1e Relações Exte­

riores, 

14) COMiSSõES DE SERVIÇO PúB~ICO c:IVI~ - (CSPC) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 

Jesé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: AIT!aral Peixoto 
VIce-Presidente: Tarso Dutra 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Rarnal 303. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte-, 

rlores. 

15) COMISSAO DE ,TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

VIce-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 

Alexandre Costa 

Luiz Cavalcanti 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTE 

ARENA 

Dlnarte Mariz 

Benedito Ferreira 

Virgílio Távora 

MOB 

Benjamin Farah 

Secretário: Mario Nelson Duarte - Ramal 312. 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSOES TEMPORARIAS 

Comissões Mislas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 119 andar do Anexo 

Telelone: 43-6677 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Na· 
clonal. 

2) Comissões Temporárias para apreciação de vetos. 

3} Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comlssio Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 
do Regimento Comum). 
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O CONGRESSO . NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACÃO SOCIAL 

> 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7·9-70 

COMISSÃO MISTA MENSAGEM NO 13170 
- Designação de membros (DCN - 22-8-1970, 

pág. 464) 
- Instalação - 1' Reunião (DCN - S. 11 -

22·8-1970, pâg. 3. 486) 

Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à 
consideração do Congresso Nacional (DCN -
22-8·1970, pág. 464) 

- Debates- 28 Reunião (DCN- S. 11- 12-9·1970, 
pãg. 3.837) 

- Parecer (DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

DISCURSOS 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN - 3·9·1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3·9·1970, pâg. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR (Na Câmara dos Deputados,· no Senado Federal e 
em Sessão Conjunta do Congresso Nacional -
vide Indica de oradores 

D!SCUSSAO DO PROJETO 

- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 
a matéria se transforme em Projeto de Lei Com­
plementar - (DCN - S. 11 - 27·8·1970, pág. 
3.560) 

(DCN - 4-9·1970, pâg. 596) 
SANÇAO 

EMENDAS 
(DCN - 2·9·1970, pâg. 4n) 

- Lei Complementar no 7170 (D.O. - 8·9-1970, H 
pâg.) 

- Parecer do Relator às emendas (DCN - 3-9-1970, 
pág. 542) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3·9·1970, pâg. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, 
- 4·9·1970, pâg. 613) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen~ 
daa na Comissão Mista (DCN- S. 11- 12-9·1970, 
pág. 3.837) 

- Votação das emendas (DCN - 4-9·1970, pág. VOTAÇAO DO PROJETO 
613) (DCN - 4-9-1970, pág. 613) 

LEITURA DO PROJETO VOTOS, DECLARAÇõES DE 
(DCN - 22-ll-1970, pág. 464) (DCN - 4·9·70, pâg. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TJtABALJIO ELABORADO E REVISADO PELA DIRETORIA DE 

INFOR!\IAÇAO LllGISLATIVA 

ALTERAÇOES A SÚMULA DA JURISPRUDrNCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

aprovação (DCN 

INDICE GERAL: Apresentação - Composição do Tribunal 

- Processos da competência do S.T.F. (Portaria no 87) 

- fndíce alfabético e remissivo - Súmulas alteradas 

(n's 2- 11 - 71 - 73- 74- 118- 146- 152-

211 - 240- 274- 345-358- 370-416- 427-

e 435) - Aplicação das Súmulas nos 473 a 551. 

V o I u m e com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM INDICE E LEGISLAÇAO CITADA 

Volume com 104 páginas ~ Preço: Cr$ 5,00 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

1.a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.a parte - Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Deereto-lei n. 0 2. 848, de 7 -12-4p e legislação correia ta. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CÓDIGO PENAL MILITAR 

E 
NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa", editada pela Diretoria de, Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal. no seu n.0 261 publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 

- '.<Inconstitucionalidade Clo decreto-lei sõbre censura prévia" - (Senador Josaphat Mari­
nho) - "SOciologia das regiõe~; subdesenvolvidas" - (Professor Pinto Ferreira) - "Poder de ini­
ciativa das leis" - (Professor Hoberto Rosas) - uo sistema representativo" - (Professor Paulo 
Bonavides). 

CóDIGOS 

- '
1Código Penal :Militar"-- l.a parte: I -Anteprojeto de Código Penal Ivlilitar. (autor: Ivo 

D'Aquino) - U- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva- z.a parte: Quadro CamPa~ 
rativo- Decreto-lei n.0 1.001, de 21-10-1969 ~Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944- (Ana Vai~ 
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
diciária Militar" - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇõES 

- Obras editadas pela. Dirt!itoria de Informação Legislativa. 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembõlso Postal> -- Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - llàn Brasília: SQS 104,Bloco "A", Loja 11 -Em São Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 - C.P. 5534. 



EDIÇÃO DE HOJE: 24 PAGINAS 

Serviço Grá!!co do Senado Federal 
CaiXa Postal 1. 503 

·Bras!Ua - DF 

.PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


